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Atos Oficiais Leis
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LEI Nº 6.959, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
 
Autoriza o Executivo a firmar Termo de Colaboração e Termos Aditivos com Organizações 
da Sociedade Civil de Lins e região para desenvolver programas, projetos e serviços 
relacionados à Assistência Social e dá outras providências. 
 

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
Faço saber que a Câmara Municipal de Lins 
aprovou e eu promulgo a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social e transferência de 
recursos financeiros e assinar Termo de Colaboração e Termos Aditivos com Organizações da 
Sociedade Civil do município de Lins e região, parceiras da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com a finalidade principal de estabelecer cooperação financeira, no desenvolvimento de 
programas, projetos e serviços que atendam à Política Municipal de Assistência Social na Proteção 
Social Básica e/ou Especial, conforme disposto abaixo: 
 
I - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA:  
a) Casa da Criança, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.666.568/0001-87, situada na Rua São 
Vicente de Paula, nº 301, Bairro Ribeiro, Lins/SP, para o exercício de 2021, o repasse no valor de 
R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), oriundo de recursos municipais, dividido em 
12 (doze) parcelas mensais; e R$ 27.840,00 (vinte e sete mil, oitocentos e quarenta reais), oriundo 
de recursos estaduais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; 
 
b) Centro de Estudos do Menor e Integração na Comunidade - CEMIC, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 01.498.887/0001-52, situado na Rua Major Matos Guedes, nº 145, Bairro Ribeiro, Lins/SP, 
para o exercício de 2021, o repasse no valor de R$ 244.800,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e 
oitocentos reais), oriundo de recursos municipais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; e R$ 
61.008,00 (sessenta e um mil e oito reais), oriundo de recursos estaduais, dividido em 12 (doze) 
parcelas mensais; 
 
c) Comunidade Educacional para o Trabalho, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.205.027/0001-
11, situada na Rua Voluntário João Batista de Arruda, s/nº, Bairro Junqueira, Lins/SP, para o 
exercício de 2021, o repasse no valor de R$ 62.794,00 (sessenta e dois mil, setecentos e noventa e 
quatro reais), oriundo de recursos municipais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; e R$ 
26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), oriundo de recursos estaduais, dividido em 12 
(doze) parcelas mensais; 
 
d) Fundação Gil Pimentel Moura – Projeto Espaço Amigo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
51.664.126/0001-00, situada na Rua Gil Pimentel Moura, nº 208, Centro, Lins/SP, para o exercício 
de 2021, o repasse no valor de R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais), oriundo de 
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recursos municipais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; e R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais), oriundo de recursos estaduais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; 
 
e) Centro de Formação do Mirim, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.531.705/0001-00, situado na 
Rua Santos Dumont, nº 551, Bairro Ribeiro, Lins/SP, para o exercício de 2021, o repasse no valor 
de R$ 61.740,00 (sessenta e um mil, setecentos e quarenta reais), oriundo de recursos municipais, 
dividido em 12 (doze) parcelas mensais; 
 
f) Núcleo Educativo Garotos do Bairro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.269.038/0001-15, 
situado na Rua Coronel José Bráulio Junqueira, nº 110, Bairro Ribeiro, Lins/SP, para o exercício de 
2021, o repasse de subvenção social no valor de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais), 
oriundo de recursos municipais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; 
 
g) ONG OLARIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.506.950/0001-50, situada na Rua Mario 
Bueno Brandão, nº 443, Jardim Paraíso, Lins/SP, para o exercício de 2021, o repasse de subvenção 
social no valor de R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais), oriundo de recursos 
municipais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; 
 
II - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL: 
a) Sociedade Beneficente Asilo São Vicente de Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
51.666.360/0001-68, situada na Rua Álvaro Sampaio Silva, nº 700, Vila Militar, Lins/SP, para o 
exercício de 2021, o repasse no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), oriundo de 
recursos municipais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; e R$ 16.560,00 (dezesseis mil, 
quinhentos e sessenta reais), oriundo de recursos estaduais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; 
 
b) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lins - APAE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
44.530.533/0001-50, situada na Rua João Moreira da Silva, nº 845, Bairro Rebouças, Lins/SP, para 
o exercício de 2021, o repasse no valor de R$ 57.960,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e 
sessenta reais), oriundo de recursos municipais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; R$ 
34.452,00 (trinta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais), oriundo de recursos estaduais, 
dividido em 12 (doze) parcelas mensais; e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), oriundo de recursos 
federais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; 
 
c) Associação Linense para Cegos/Habilitação e Reabilitação da Pessoa com Deficiência 
“Eduardo Bicalho Magalhães”, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.863.830/0001-31, situada na 
Rua Nilo Noronha, nº 656, Bairro Ribeiro, Lins/SP, para o exercício de 2021, o repasse no valor de 
R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), oriundo de recursos municipais, dividido em 12 (doze) 
parcelas mensais; R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais), oriundo de recursos 
estaduais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; e R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos 
reais), oriundo de recursos federais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; 
 
d) Centro de Formação do Mirim – Casa Lar 1 e 2, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
44.531.705/0001-00, situado na Rua Santos Dumont, nº 551, Bairro Ribeiro, Lins/SP, para o 
exercício de 2021, o repasse no valor de R$ 410.000,00 (quatrocentos dez mil reais), oriundo de 
recursos municipais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; R$ 143.841,00 (cento quarenta e três 
mil, oitocentos e quarenta e um mil reais), oriundo de recursos estaduais, dividido em 12 (doze) 
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parcelas mensais; e R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), oriundo de recursos federais, 
dividido em 12 (doze) parcelas mensais; 
 
e) Associação dos Idosos de Lins - ASDIL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.722.525/0001-60, 
situada na Rua Vitoriano Borges, nº 855, Bairro Junqueira, Lins/SP, para o exercício de 2021, o 
repasse no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), oriundo de recursos 
municipais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; 
 
f) Clínica de Reabilitação de Dependentes Químicos Emanuel, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.727.338/0001-17, situada na Rua das Camélias, nº 38, Lins/SP, para o exercício de 2021, o 
repasse no valor de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), oriundo de recursos 
municipais, dividido em 12 (doze) parcelas mensais; 
 
g) Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 53.221.255/0010-31, situada na Rua Cel. José Bráulio Junqueira de Andrade, nº 350, Lins/SP, 
para o exercício de 2021, o repasse no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), oriundo de 
recursos federais, dividido em 06 (seis) parcelas mensais. 
 
Parágrafo único - Faz parte integrante da presente Lei, o Termo de Colaboração a ser firmado com 
as Organizações da Sociedade Civil mencionadas, conforme ANEXO I. 

 
Art. 2º - Aplicam-se nesta Lei, no que couber, as disposições contidas na Lei Federal nº 4.320/64; a 
Instrução TC nº 01/2020 e suas alterações posteriores, quanto às exigências do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo para repasse ao terceiro setor; a Lei Federal nº 13.019/2014 e suas 
alterações, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil; e a Lei Federal nº 12.527/2011, que regula o acesso às 
informações. 
 
Art. 3º - As Organizações da Sociedade Civil beneficiadas deverão prestar contas dos valores 
recebidos dentro das normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
§ 1º - A Organização da Sociedade Civil beneficiada deverá prestar contas: 
I - mensalmente, relativamente à aplicação dos recursos recebidos no mês anterior; 
II - anualmente, de forma consolidada, dos valores recebidos no exercício, até o dia 31 de janeiro 
do ano subsequente ao do recebimento dos recursos financeiros. 
 
§ 2º - A Organização da Sociedade Civil beneficiada que não cumprir o disposto neste artigo estará 
impedida de receber subvenção/auxílio e transferência de recursos financeiros, bem como sujeita ao 
ressarcimento dos recursos repassados, atualizados monetariamente. 
 
Art. 4º - Para receber os valores constantes da presente Lei, as Organizações da Sociedade Civil 
deverão estar devidamente regularizadas e legalizadas perante aos órgãos: Federal e/ou Estadual 
e/ou Municipal.  
 
Parágrafo único - O repasse que ora se autoriza, ocorrerá nas seguintes rubricas do orçamento: 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
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02.11.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0081-2.904 - Subvenções às Entidades 
3.3.50.43-01 - Subvenções Sociais 
3.3.50.43-02 - Subvenções Sociais 
08.244.0081-2.904 - Subvenções às Entidades 
3.3.50.43-01 - Subvenções Sociais 
3.3.50.43-02 - Subvenções Sociais 
3.3.50.43-05 - Subvenções Sociais 
08.243.0081-2.489 – Serviço de Acolhimento à Criança e Adolescente 
3.3.90.39–01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39–02 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39–05 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
08.243.0081-1.614 – Auxílio às Entidades 
4.4.50.42.09–01 – Auxílio ao Centro de Formação do Mirim 
08.244.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI 
3.3.90.39–01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
08.244.0081-2.929 – Núcleo de Atenção ao Morador de Rua 
3.3.90.39–01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
08.244.0081-4.011 - Ações de Enfrentamento da Covid-19 - Portaria nº 369/2020 
3.3.90.39.00–01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Art. 5º - A dispensa ou inexigibilidade de chamamento público não afastam os demais dispositivos 
da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Lins, 30 de novembro de 2020 
 
 
 

Akio Matsuura 
Prefeito de Lins/SP  

 
Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos Negócios Administrativos, em 30 de novembro 
de 2020. 

 
Lucas Pavezzi Ferreira 

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
 
 

ANEXO I 
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MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
 
Termo de Colaboração que entre si celebram o município de Lins e a Organização da 
Sociedade Civil _______________________, para o desenvolvimento dos programas 
assistenciais de ação continuada à população local em situação de vulnerabilidade e risco 
social, através de cooperação financeira: Municipal e/ou Estadual e/ou Federal. 
 
O município de Lins, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.531.788/0001-38, com sede na Av. Nicolau 
Zarvos, nº 754, representado por seu prefeito, Sr. Akio Matsuura, brasileiro, casado, portador do 
R.G. nº 5.628.913-3/SSP-SP e do CPF/MF nº 697.027.058-00, residente e domiciliado em Lins/SP, 
doravante designado simplesmente MUNICÍPIO e a  
Organização da Sociedade Civil de Assistência Social......................., entidade sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº .............., devidamente registrada no Conselho Municipal de 
Assistência Social, com sede na ......................., neste ato representada pelo(a) seu(sua) 
presidente(a), Sr.(a) ......................., portador(a) do R.G. nº ............ e do CPF/MF nº .................., 
doravante designada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, autorizados pela 
Lei Municipal nº ......., de.......de...........de......., celebram o presente Termo de Colaboração, que será 
regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21/03/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 
8.883, de 08/06/94, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas nas correspondentes 
Leis: de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentária Anual; e na Lei Federal nº 13.019, de 31/07/14, 
com o objetivo de desenvolver programas, projetos e serviços assistenciais de ação continuada à 
população local em situação de vulnerabilidade e risco social, em parceria com o município de Lins, 
por intermédio da Secretaria  Municipal de Assistência Social – SEMAS: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Colaboração a transferência de recursos financeiros à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, pelo MUNICÍPIO, de subvenção social/auxílio social 
e transferência de recursos financeiros, destinados ao atendimento de serviços socioassistenciais, 
visando à melhoria de vida da população, observados os princípios, objetivos e diretrizes da Política 
Nacional de Assistência Social – PNAS, da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, da Norma 
Operacional Básica de 2005 - NOB/2005, em conformidade com a Política Municipal de 
Assistência Social e o Plano Municipal de Assistência Social, conforme Projeto ou Plano de 
Trabalho (Anexo II), da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. 
1.2 Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 
1.3 É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente: 
 
I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do Poder de Polícia ou de 
outras atividades exclusivas do Estado; 
II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do 
Estado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2.1 Constituem obrigações do MUNICÍPIO:  
 
I - transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros, por meio do 
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, mediante repasses na conformidade do 
cronograma de desembolso estabelecido no Projeto ou Plano de Trabalho que guardará consonância 
com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração; 
II – assessorar, tecnicamente, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na execução das 
atividades objeto deste Termo Colaboração, dando-lhe conhecimento integral das normas 
programáticas e administrativas dos Programas Assistenciais da Rede de Proteção Social Básica 
e/ou Especial;  
III - promover o treinamento dos recursos humanos necessários à execução do objeto 
subvencionado, sempre que necessário; 
IV - supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em decorrência deste Termo de Colaboração; 
V – emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à Comissão de 
Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
VI - examinar e aprovar as prestações de contas de recursos financeiros repassados à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
VII - assinalar prazo para que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL adote as providências 
necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo de Colaboração, 
sempre que verificada alguma irregularidade, inclusive, com retenção das parcelas dos recursos 
financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes; 
VIII - comunicar ao Conselho Municipal de Assistência Social as irregularidades verificadas e não 
sanadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à qualidade dos serviços prestados 
e quanto à aplicação dos recursos financeiros transferidos, para os fins previstos no artigo 36, da Lei 
Orgânica da Assistência Social - LOAS; 
IX - notificar o Conselho Municipal de Assistência Social da liberação de recursos financeiros 
relacionados a este Termo de Colaboração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
liberação; 
X – realizar, nas parcerias com vigência superior a 01 (um) ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do Plano de Trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 
metas e atividades definidas; 
XI – na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 
ou entidade, o Administrador Público deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do Gestor, com as respectivas responsabilidades; 
XII – instaurar Tomada de Contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 
 
2.2 Constituem obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
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I - a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se a participar da rede 
socioassistencial do MUNICÍPIO e a cumprir a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e as 
legislações pertinentes; 
II – compromete-se a executar o programa ora proposto a que se refere à Cláusula Primeira, a quem 
deles necessitar, em conformidade com o Projeto ou Plano de Trabalho apresentado; 
III - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovadas pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS; 
IV - proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços 
assistenciais, sem discriminação de qualquer natureza;  
V - contratar recursos humanos, materiais e equipamentos sociais suficientes, adequados e 
compatíveis com o atendimento dos serviços assistenciais que se obriga a prestar, com vistas ao 
alcance dos objetivos do Projeto ou Plano de Trabalho apresentado; 
VI - aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação de 
serviços objeto deste Termo de Colaboração, conforme estabelecido na Cláusula Primeira; 
VII - apresentar ao MUNICÍPIO relatório mensal e anual das atividades desenvolvidas e da 
aplicação dos recursos financeiros recebidos, bem como declaração quantitativa de atendimento 
mensal, assinada pelo representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, acompanhada 
de relação nominal dos atendidos, facultando desde logo a mais ampla fiscalização; 
VIII - apresentar ao MUNICÍPIO a prestação de contas conforme instruções do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, assinada pelo Presidente da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e 
Conselho Fiscal; 
IX - manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatísticos regulares, bem 
como a relação nominal, lista diária de presença e prontuário dos atendidos, atualizados e em boa 
ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo Controle Interno e Externo e do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de forma a garantir o acesso às informações da 
correta aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos; 
X - assegurar ao MUNICÍPIO e ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, acesso 
irrestrito às informações relativas à aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos por 
meio deste Termo de Colaboração, bem como as condições necessárias ao acompanhamento e 
supervisão; 
XI – dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, 
do Controle Interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, documentos e às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal nº 
13.019/2014, bem como aos locais de execução do objeto; 
XII – divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o Poder Público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal nº 13.019/2014; 
XIII – manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o disposto no 
artigo 51, da Lei Federal nº 13.019/2014; 
XIV – os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviço; 
XV – responder, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive, no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
XVI – responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando 
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responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública a inadimplência da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução; 
XVII – disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet, obrigatoriamente, consulta ao extrato 
deste Termo de Colaboração, contendo o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos 
recursos, conforme preconiza a Lei Federal nº 12.527/2011 (LAI); 
XVIII - as notas fiscais referentes às despesas com combustível poderão ser apresentadas somente 
quando o carro abastecido for oficial da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
XIX - apresentar: 
a) no momento da celebração do ajuste e na assinatura do Termo de Colaboração, os documentos 
abaixo relacionados, mantendo-os atualizados durante toda a sua duração: 
1) Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, conforme exigência constitucional contida no § 3º, 
do artigo 195, da Constituição Federal; 
2) Certidão Negativa de Débitos junto à Caixa Econômica Federal, referente ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS; 
3) Certidão Negativa de Débitos junto ao Ministério do Trabalho; 
4) Certidão Negativa de Débitos junto ao Governo do Estado de São Paulo; 
5) Certidão Negativa de Débitos junto à Prefeitura Municipal de Lins; 
6) inscrição da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no Cadastro Nacional das Pessoas 
Jurídicas (CNPJ); 
7) Plano de Trabalho e Plano de Aplicação Financeira estabelecido em conformidade com o § 1º, do 
artigo 116, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e artigo 22, seção VII, da Lei Federal nº 
13.019/2014, de acordo com o preconizado pela Resolução nº 109 e o objeto proposto pelo Poder 
Público e por ele aprovado; 
8) estatuto registrado da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
9) atestado de funcionamento; 
10) alvará de funcionamento; 
11) alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros; 
12) ata de eleição da diretoria; 
13) reconhecimento de utilidade pública; 
14) certidão indicando os nomes dos responsáveis pela fiscalização da execução do Termo de 
Colaboração e respectivos períodos de atuação; 
15) certidão contendo nomes, endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e o 
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF da Secretaria Federal do Brasil dos 
dirigentes e conselheiros da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e respectivos períodos de 
atuação; 
16) inscrição no CMAS; 
17) declaração atualizada acerca da NÃO existência no quadro diretivo da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL de membro de Poder Público ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental celebrante, seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
18) declaração de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com os recursos públicos, de servidor ou empregador 
público, cargo em comissão ou função de confiança na Administração Pública; 
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19) declaração de que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL não está impedida de celebrar 
parcerias com órgãos públicos e que não se submete às vedações previstas no artigo 39, da Lei 
Federal nº 13.019, de 31/07/14 e alterações; 
20) declaração de que as exigências contidas nos incisos II, III, VI e VII, do artigo 34, da Lei 
Federal nº 13.019, de 31/07/14 e alterações foram cumpridas e que a documentação pertinente se 
encontra à disposição do Tribunal de Contas para verificação; 
21) demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das metas e do orçamento; 
22) declaração do Gestor local; 
23) comprovantes de recolhimento das guias do FGTS, INSS/GPS e DARF; 
24) em casos de parcelamentos junto aos órgãos da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e 
Ministério do Trabalho, apresentar os comprovantes de recolhimentos; 
b) mensalmente, em conformidade com as determinações do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo: 
1) prestação de contas com parecer do Conselho Fiscal; 
2) comprovantes de despesas; 
3) relatório de atividades; 
4) comprovantes de recolhimento das guias do FGTS, INSS/GPS e DARF; 
5) Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, conforme exigência constitucional contida no § 3º, 
do artigo 195, da Constituição Federal; 
6) Certidão Negativa de Débitos junto à Caixa Econômica Federal, referente ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS; 
7) Certidão Negativa de Débitos junto ao Ministério do Trabalho; 
8) Certidão Negativa de Débitos junto ao Governo do Estado de São Paulo; 
9) Certidão Negativa de Débitos junto à Prefeitura Municipal de Lins; 
10) em casos de parcelamentos junto aos órgãos da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e 
Ministério do Trabalho, apresentar os comprovantes de recolhimentos; 
 
c) anualmente, até o dia 31 de janeiro do exercício subsequente, sendo imprescindível no momento 
da efetivação do Termo de Colaboração: 
1) balanço patrimonial; 
2) demonstrações contábeis; 
3) CNPJ; 
4) registro no CNAS (ou posição do processo em andamento); 
5) certificado de fins filantrópicos e de renovação (ou posição do processo em andamento); 
6) relatório anual da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sobre as atividades desenvolvidas 
com os recursos próprios e as verbas públicas; 
7) demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por fontes de recursos e por categorias 
ou finalidades dos gastos, aplicadas ao objeto do Termo de Colaboração;  
8) regulamento para contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de 
recursos financeiros repassados à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
9) relação de Contratos, Termos de Colaboração e respectivos aditamentos firmados com a 
utilização de recursos públicos administrados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para 
os fins estabelecidos no Termo de Colaboração, contendo: tipo e número do ajuste, nome do 
contratado ou conveniado, data, objeto, vigência, valor e condições de pagamento; 
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10) conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta em instituição 
oficial, indicada pelo órgão convenente, para movimentação dos recursos do Termo de 
Colaboração, acompanhada do respectivo extrato bancário; 
11) publicação do Balanço Patrimonial da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL dos 
exercícios encerrado e anterior; 
12) demais demonstrações contábeis e financeiras da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
acompanhadas do Balancete Analítico acumulado de dezembro; 
13) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a habilitação 
profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis; 
14) comprovantes da devolução de eventuais recursos não aplicados; 
15) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do beneficiário sobre a 
exatidão do montante comprovado, atestando que os recursos públicos foram movimentados em 
conta específica, aberta em instituição financeira oficial, indicada pelo Órgão Público concessor; 
16) relação dos funcionários e voluntários durante o exercício; 
17) parecer e relatório de auditoria da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL beneficente de 
assistência social, nos termos dos artigos: 2º e 4º a 6º, do Decreto Federal nº 2.536, de 06/04/98; 
18) declaração atualizada acerca da NÃO existência no quadro diretivo da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL de membro de Poder Público ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental celebrante, seus respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
19) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com os recursos públicos, de servidor ou empregador 
público, cargo em comissão ou função de confiança na Administração Pública. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CO-FINANCIAMENTO 
3.1 O valor total estimado do presente Termo de Colaboração é de R$.......... (...............), cuja 
despesa correrá à seguinte dotação: 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
02.11.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0081-2.904 - Subvenções às Entidades 
3.3.50.43-01 - Subvenções Sociais 
3.3.50.43-02 - Subvenções Sociais 
08.244.0081-2.904 - Subvenções às Entidades 
3.3.50.43-01 - Subvenções Sociais 
3.3.50.43-02 - Subvenções Sociais 
3.3.50.43-05 - Subvenções Sociais 
08.243.0081-2.489 – Serviço de Acolhimento à Criança e Adolescente 
3.3.90.39–01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39–02 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39–05 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
08.243.0081-1.614 – Auxílio às Entidades 
4.4.50.42.09–01 – Auxílio ao Centro de Formação do Mirim 
08.244.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI 
3.3.90.39–01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
08.244.0081-2.929 – Núcleo de Atenção ao Morador de Rua 
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3.3.90.39–01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
08.244.0081-4.011 - Ações de Enfrentamento da Covid-19 - Portaria nº 369/2020 
3.3.90.39.00–01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
O MUNICÍPIO efetuará repasses de recursos financeiros à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, na conformidade da Lei Municipal nº ....., de ...de.....de......., de acordo com o cronograma 
de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observada a Lei Federal nº 13.019/2014. 
4.1 Os recursos serão transferidos conforme Plano de Trabalho aprovado e mediante a aprovação de 
aplicação dos recursos financeiros anteriormente recebidos. 
 
Parágrafo único – Os recursos financeiros repassados à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL de fontes Estaduais e Federais, estarão condicionados à efetiva transferência efetuada pelos 
Governos: do Estado e Federal e, caso haja a descontinuidade dos repasses pelos entes federativos 
aqui citados, o MUNICÍPIO não tem obrigação pela sua continuidade. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 O MUNICÍPIO transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no Plano de Trabalho, aprovado pelo Gestor 
da Política de Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência Social e Conselho Municipal de 
Assistência Social, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 
5.2 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas 
nos seguintes casos: 
 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no Termo de 
Colaboração ou de Fomento; 
III – quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de 
Controle Interno ou Externo. 
 
5.3 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente da Administração Pública. 
 
§ 1º - Verificada a necessidade de alteração do Plano de Aplicação proposto inicialmente junto ao 
Plano ou Projeto de Trabalho, deverá a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL apresentar ao 
Órgão Gestor da Política de Assistência Social novo Plano de Aplicação com as devidas 
justificativas, que terá validade somente após nova aprovação dos demais órgãos. 
 
§ 2º - É vedada a aplicação de valores advindos do Termo de Colaboração em quaisquer despesas 
não previstas no Plano de Aplicação acima citado. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
6.1 O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo 
com as Cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.2 Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para: 
 
I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos;  
VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos; 
VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1 O presente Termo de Colaboração vigerá por até _______ (_____) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
7.2 Sempre  que  necessário,  mediante  proposta  da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo 
de vigência do presente Termo de Colaboração. 
7.3 Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o MUNICIPIO promoverá a prorrogação 
do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, independentemente de proposta da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do 
atraso verificado. 
7.4 Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por 
Termo Aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de 
Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de Termo 
Aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
8.1 O relatório técnico a que se refere o artigo 59, da Lei Federal nº 13.019/2014, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter: 
 
I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 
obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no Plano de Trabalho; 
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III - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública; 
IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL na prestação de conta, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração; 
V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos Controles Interno e Externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias. 
 
8.2 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
a Administração Pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
 
I – retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO A SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
II – assumir a responsabilidade pela execução do restante o objeto previsto no Plano de Trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 
de contas o que foi executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o momento em 
que a Administração assumiu essas responsabilidades. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
9.1 A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e 
a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas. 
9.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte 
forma: 
 
I - mensalmente, em até 20 (vinte) dias após o recebimento de cada parcela, acompanhada do 
Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas no padrão estabelecido pelo Tribunal de Contas do 
Estado, na Secretaria Municipal de Assistência Social, acompanhada dos seguintes documentos: 
a) notas e comprovantes fiscais, com data do documento, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL e número do instrumento da parceria; 
b) extrato da conta bancária específica; 
c) comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, na conta bancária 
indicada pelo MUNICÍPIO; 
d) Comprovantes de recolhimento das guias do FGTS, INSS/GPS e DARF.  
 
§ 1º - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 
 
§ 2º - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até 20 (vinte) dias a partir da data da transferência do recurso em 
conta. 
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§ 3º - Na hipótese de descumprimento do prazo previsto nesta Cláusula, o repasse subsequente será 
suspenso e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL terá até 30 (trinta) dias para sanar a 
irregularidade. 
 
§ 4º - Decorrido o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sem que a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL efetue a regularização da prestação de contas prevista no parágrafo anterior, a 
parcela do mês subsequente será cancelada e, persistindo a irregularidade por mais 60 (sessenta) 
dias, o Termo de Colaboração poderá ser cancelado na sua totalidade. 
 
§ 5º - A Secretaria Municipal de Assistência Social, ao verificar inconsistência nos referidos 
documentos, comunicará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que efetue a 
regularização das informações no prazo máximo de 10 (dez) dias do recebimento do comunicado. 
 
§ 6º - Finalizados os prazos estabelecidos neste artigo, a Secretaria Municipal de Assistência Social 
comunicará o responsável da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que, no prazo de 02 
(dois) dias deste Comunicado, envie em arquivo PDF as informações referentes à prestação de 
contas e o relatório das atividades desenvolvidas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
para o MUNICÍPIO publicar no site www.lins.sp.gov.br. 
 
§ 7º - A entidade parceira tem total responsabilidade sobre a prestação de contas e o relatório de 
atividades desenvolvidas publicados no site www.lins.sp.gov.br, sendo que eventuais 
questionamentos, apontamento ou informação complementar sobre a documentação que compõe a 
referida publicação, serão encaminhadas à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para 
resposta no prazo de até 15 (quinze) dias do recebimento. 
 
II - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante a análise 
dos documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 
a) relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas com os resultados; 
b) relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho; 
 
III - entrega da prestação de contas anual até 31 de janeiro do exercício subsequente, nos moldes da 
Instrução do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, acompanhada dos seguintes documentos: 
a) demonstrativo integral das receitas e despesas; 
b) relatório avaliativo das atividades anuais desenvolvidas junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
c) balanço patrimonial e demonstrativos contábeis; 
d) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a habilitação 
profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis; 
e) relação contendo dados dos funcionários e voluntários. 
 
9.3 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
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§ 1º - O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a Administração Pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
 
§ 2º - Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a Autoridade Administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do 
dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 
 
§ 3º - O não cumprimento pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de qualquer obrigação 
estabelecida neste ajuste ensejará na devolução dos valores repassados e, ainda, a comunicação do 
Gestor ao Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO 
O controle e a fiscalização do presente ajuste ficarão sob encargo do órgão municipal responsável 
pela execução da política de assistência social e do Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
11.1 A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de Termo 
Aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 
relação à data do término de sua vigência. 
11.2 Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da 
natureza do objeto. 
11.3 As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de 
vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas ao MUNICÍPIO órgão ao qual deverão os 
autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 
11.4 É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de  
alterações  que tenham  por objetivo  a mudança  de valor, das metas, do prazo de vigência ou a 
utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
12.1 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei 
Federal nº 13.019/2014, e da legislação específica, a Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, as seguintes sanções: 
 
I – advertência; 
II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração Pública 
sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
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ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II. 
 
12.2 Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 
12.3 A prescrição será interrompida com a edição de Ato Administrativo voltado à apuração da 
infração. 
 
Parágrafo único – Os recursos serão repassados em _______ (___) parcelas condicionadas à 
efetiva oferta do serviço, objeto do presente Termo de Colaboração e, em caso de interrupção da 
oferta, os repasses serão efetuados de maneira proporcional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 
13.1 Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam. 
13.2 Para os fins deste Termo de Colaboração, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos 
aplicados em razão deste Termo de Colaboração. 
13.3 Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e 
gravados com Cláusula de Inalienabilidade, devendo a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
formalizar promessa de transferência da propriedade à Administração Pública, na hipótese de sua 
extinção. 
13.4 Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
Administrador Público, ser doados a outra organização da sociedade civil que se proponha a fim 
igual ou semelhante ao da Organização Donatária, quando após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado. 
13.5 Os bens doados ficarão gravados com Cláusula de Inalienabilidade e deverão, exclusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo 
de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESTITUIÇÃO 
14.1 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se a restituir, no prazo de 30 
(trinta) dias, os valores repassados pelo MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das 
cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses: 
 
I - inexecução do objeto deste Termo de Colaboração; 
II - não apresentação do relatório físico-financeiro; 
III - utilização dos recursos financeiros em finalidades diversas das estabelecidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
15.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser: 
 
I – denunciado a qualquer tempo ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença respeitado o 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 
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II – rescindido,  independente  de  prévia  notificação  ou interpelação judicial ou extrajudicial nas 
seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 
 
Parágrafo único - Em caso de rescisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá 
entregar o relatório e prestação de contas da aplicação dos recursos recebidos até o momento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 A eficácia deste Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no órgão de imprensa oficial do MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar da data de sua assinatura, contendo os seguintes elementos: 
 
I - espécie, número do instrumento, nome e CNPJ/CPF dos partícipes e dos signatários; 
II - resumo do objeto; 
III - crédito pelo qual correrá a despesa, bem como o número, data e valor da nota de empenho; 
IV - prazo de vigência e data de assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ANEXOS 
Faz parte integrante, anexa e indissociável deste Termo, o Plano de Trabalho, na forma do artigo 22, 
da Lei Federal nº 13.019, de 31/07/14. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, que 
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Lins/SP, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 
18.2 E, por assim estarem plenamente de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas firmam o 
presente Termo de Colaboração, em 03 (três) vias de igual teor e na presença das testemunhas 
abaixo-assinadas. 
 
 

Lins, ... de ...... de 2...... 
 
 
 

Akio Matsuura 
Prefeito de Lins/SP 

MUNICÍPIO 
 
 

Representante Legal da Entidade 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
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TESTEMUNHAS: 
1._________________________________       2. ________________________________ 
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DECRETO Nº 12.304, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
 
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 633.313,36 (seiscentos e trinta e três mil e 
trezentos e treze reais e trinta e seis centavos), em dotações constantes do orçamento em vigor, 
de acordo com a Lei Federal nº 4.320/1964.  
  

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.832, de 
26/12/2019, um crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias: 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade: 02.01.07 - GABINETE VICE-PREFEITO 
Ficha: 0023 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais  R$        3.579,72 
Unidade: 02.01.10 - DIVISÃO DE CULTURA 
Ficha: 0079 - Funcional: 04.122.0007-2.908 
3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais  R$           934,97 
Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ficha: 0104 - Funcional: 12.365.0116-2.003 
3.3.90.30.00 - 05 - Material de Consumo  R$        5.000,00 
Ficha: 0111 - Funcional: 12.361.0112-2.003 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        1.620,00 
Ficha: 0119 - Funcional: 12.367.0049-2.009 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$        2.514,69 
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL 
Ficha: 0137 - Funcional: 12.365.0116-2.441 
3.1.90.13.00 - 02 - Obrigações Patronais  R$    125.672,33 
Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha: 0186 - Funcional: 12.361.0112-2.966 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$        2.000,00 
Ficha: 0187 - Funcional: 12.361.0112-2.966 
3.3.90.33.00 - 01 - Passagens e Despesas com Locomoção  R$           300,00 
Unidade: 02.02.06 - TRANSPORTE ESCOLAR 
Ficha: 0234 - Funcional: 12.361.0112-2.141 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$        5.000,00 
Unidade: 02.03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA 
Ficha: 0248 - Funcional: 10.122.0075-2.003 
3.1.90.16.00 - 01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  R$        2.289,95 
Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE 
Ficha: 0260 - Funcional: 10.301.0075-2.074 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      54.712,20 
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Ficha: 0261 - Funcional: 10.301.0075-2.074  
3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais  R$      10.889,09 
Ficha: 0271 - Funcional: 10.301.0075-2.074 
3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        4.700,00 
Unidade: 02.03.04 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E IMUNIZAÇÃO 
Ficha: 0329 - Funcional: 10.305.0075-2.072 
3.3.90.30.00 - 05 - Material de Consumo  R$      10.000,00 
Ficha: 0345 - Funcional: 10.303.0075-2.397 
3.3.90.36.00 - 05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        2.700,00 
Unidade: 02.04.01 - MAN. SEC. MUN. URB. SERV. E OBRAS PÚB- SUSOP 
Ficha: 0383 - Funcional: 15.451.0058-2.095 
3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais  R$        4.698,39 
Ficha: 0384 - Funcional: 15.451.0058-2.095 
3.1.90.16.00 - 01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  R$      18.303,22 
Unidade: 02.04.04 - CEMITÉRIOS 
Ficha: 0399 - Funcional: 15.452.0060-2.097 
3.1.90.16.00 - 01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  R$        4.941,46 
Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS 
Ficha: 0437 - Funcional: 15.451.0108-2.096 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      40.228,52 
Ficha: 0441 - Funcional: 15.451.0108-2.096 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$      17.000,00 
Unidade: 02.05.01 - SECRET. MUN.NEGÓCIOS ADMINISTRATIVOS-SENA 
Ficha: 0461 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.1.90.16.00 - 01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  R$        1.447,62 
Ficha: 0466 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      25.000,00 
Ficha: 0467 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.3.90.40.00 - 01 - Serv. de Tec. da Informação e Comunicação - PJ  R$           877,13 
Unidade: 02.05.02 - CORPO DE BOMBEIROS DE LINS 
Ficha: 0475 - Funcional: 06.182.0098-2.003 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$        5.700,00 
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO 
Ficha: 0484 - Funcional: 04.122.0007-0.003 
3.1.90.91.00 - 01 - Sentenças Judiciais  R$    163.355,22 
Unidade: 02.07.00 - SECR. MUN. PLANEJ. FINANÇAS-SEPLAFI 
Ficha: 0505 - Funcional: 04.121.0009-2.003 
3.1.90.16.00 - 01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  R$        3.296,53 
Unidade: 02.09.01 - SEC. MUN. DE ESPORTES E LAZER-SEMEL 
Ficha: 0524 - Funcional: 27.812.0046-2.003 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$        4.000,00 
Ficha: 0527 - Funcional: 27.812.0046-2.003 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        5.590,00 
Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha: 0580 - Funcional: 08.244.0081-2.458 
3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais  R$      38.201,49 
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Ficha: 0627 - Funcional: 08.244.0081-2.491 
3.3.90.32.00 - 05 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  R$      10.000,00  
Ficha: 0630 - Funcional: 08.244.0081-2.491 
3.3.90.30.00 - 05 - Material de Consumo  R$      12.000,00 
Ficha: 0664 - Funcional: 08.244.0081-2.910 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        2.171,97 
Unidade: 02.11.02 - FUND. MUN. DE HAB. E INTERESSE SOCIAL - FMHIS 
Ficha: 0720 - Funcional: 16.482.0057-2.460 
3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais  R$        3.588,86 
Unidade: 02.15.01 - SAMAS-SEC. AGRIC. M. AMB. E SUSTENTABILIDADE 
Ficha: 0746 - Funcional: 20.606.0018-2.003 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$      35.000,00 
Ficha: 0748 - Funcional: 20.606.0018-2.003 
3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        3.000,00 
Unidade: 02.16.01 - SEC. MUN. DES. SUST. E RELAÇÕES INSTITUIÇÕES 
Ficha: 0760 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$        3.000,00 
Total da Suplementação                                                                                               R$    633.313,36 
  
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo artigo 1º, a anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias: 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade: 02.01.07 - GABINETE VICE-PREFEITO 
Ficha: 0025 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo   R$          3.579,72 
Unidade: 02.01.10 - DIVISÃO DE CULTURA 
Ficha: 0080 - Funcional: 04.122.0007-2.908 
3.1.90.16.00 - 01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil   R$             934,97 
Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ficha: 0099 - Funcional: 12.361.0112-2.003 
3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais   R$          1.620,00 
Ficha: 0112 - Funcional: 12.365.0116-2.003 
3.3.90.39.00 - 05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   R$          5.000,00 
Ficha: 0117 - Funcional: 12.367.0049-2.009 
3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais   R$          2.514,69 
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL 
Ficha: 0136 - Funcional: 12.365.0116-2.441 
3.1.90.11.00 - 02 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil   R$      125.672,33  
Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha: 0185 - Funcional: 12.361.0112-2.966 
3.3.90.14.00-01- Diárias-Pessoal Civil R$            300,00 
Ficha: 0189 - Funcional: 12.361.0112-2.966  
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$         2.000,00 
Unidade: 02.02.06 - TRANSPORTE ESCOLAR 
Ficha: 0237 - Funcional: 12.361.0112-2.141 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$         5.000,00  
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Unidade: 02.03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA 
Ficha: 0246 - Funcional: 10.122.0075-2.003 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$         2.289,95 
Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE 
Ficha: 0830 - Funcional: 10.301.0075-2.074 
3.3.90.93.00 - 01 - Indenizações e Restituições R$       70.301,29 
Unidade: 02.03.04 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E IMUNIZAÇÃO 
Ficha: 0334 - Funcional: 10.305.0075-2.072 
3.3.90.39.00 - 05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$       10.000,00 
Ficha: 0341 - Funcional: 10.303.0075-2.397 
3.3.90.30.00 - 05 - Material de Consumo R$         2.700,00 
Unidade: 02.04.01 - MAN. SEC. MUN. URB. SERV. E OBRAS PÚB-SUSOP 
Ficha: 0382 - Funcional: 15.451.0058-2.095 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$       23.001,61 
Unidade: 02.04.04 - CEMITÉRIOS 
Ficha: 0398 - Funcional: 15.452.0060-2.097 
3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais R$         4.941,46 
Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS 
Ficha: 0438 - Funcional: 15.451.0108-2.096 
3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais R$       40.228,52 
Ficha: 0446 - Funcional: 15.451.0108-2.096 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$       17.000,00 
Unidade: 02.05.01 - SECRET.MUN.NEGÓCIOS ADMINISTRATIVOS-SENA 
Ficha: 0459 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$       25.877,13 
Ficha: 0460 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais R$         1.447,62 
Unidade: 02.05.02 - CORPO DE BOMBEIROS DE LINS 
Ficha: 0476 - Funcional: 06.182.0098-2.003 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$         5.700,00 
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO 
Ficha: 0485 - Funcional: 04.122.0007-0.003 
3.3.90.91.00 - 01 - Sentenças Judiciais R$     163.355,22 
Unidade: 02.07.00 - SECR. MUN. PLANEJ. FINANÇAS-SEPLAFI 
Ficha: 0504 - Funcional: 04.121.0009-2.003 
3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais R$         3.296,53 
Unidade: 02.09.01 - SEC. MUN. DE ESPORTES E LAZER-SEMEL 
Ficha: 0524 - Funcional: 27.812.0046-2.003 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$        5.590,00 
Ficha: 0527 - Funcional: 27.812.0046-2.003 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        4.000,00 
Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha: 0579 - Funcional: 08.244.0081-2.458 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      38.201,49 
Ficha: 0634 - Funcional: 08.244.0081-2.491 
3.3.90.39.00 - 05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      22.000,00 
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Ficha: 0660 - Funcional: 08.244.0081-2.910 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$        2.171,97 
Unidade: 02.11.02 - FUND. MUN. DE HAB. E INTERESSE SOCIAL - FMHIS 
Ficha: 0719 - Funcional: 16.482.0057-2.460 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        3.588,86 
Unidade: 02.15.01 - SAMAS-SEC. AGRIC. M. AMB. E SUSTENTABILIDADE 
Ficha: 0750 - Funcional: 20.606.0018-2.003 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      38.000,00 
Unidade: 02.16.01 - SEC. MUN. DES. SUST. E RELAÇÕES INSTITUIÇÕES 
Ficha: 0763 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        1.730,00 
Ficha: 0764 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.3.90.40.00 - 01 - Serv. de Tec. da Informação e Comunicação - PJ  R$        1.270,00 
Total da Anulação                                                                                                        R$    633.313,36 
  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Lins, 17 de novembro de 2020 
 
 
 
 

Akio Matsuura  
Prefeito de Lins/SP 

 
Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos Negócios Administrativos, em 17 de novembro 
de 2020. 
 
 
 

Lucas Pavezzi Ferreira 
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
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DECRETO Nº 12.326, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
 
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 243.500,00 (duzentos e quarenta e três mil 
e quinhentos reais), em dotações constantes do orçamento em vigor, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964. 
 
  

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.952, de 
27/11/2020, um crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias: 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE 
Ficha: 0254 - Funcional: 10.301.0075-1.041 
4.4.90.52.00 - 01 -310.0000- Equipamentos e Material Permanente  R$      80.000,00 
Ficha: 0255 - Funcional: 10.301.0075-1.041 
4.4.90.52.00 - 05 -300.0005- Equipamentos e Material Permanente  R$        3.500,00 
Ficha: 0256 - Funcional: 10.301.0075-1.620 
4.4.90.51.00 - 01 -310.0000- Obras e Instalações  R$    160.000,00 
Total do Recurso                                                                                                          R$    243.500,00 
Total da Suplementação                                                                                               R$    243.500,00 
 
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo artigo 1º, a anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias: 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE 
Ficha: 0258 - Funcional: 10.302.0075-2.073  
3.3.90.39.00 - 01 – 310.0000-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$    240.000,00 
Unidade: 02.03.03 - SAUDE BUCAL  
Ficha: 0293 - Funcional: 10.301.0075-1.517 
4.4.90.52.00 - 05 -300.0005- Equipamentos e Material Permanente  R$           500,00 
Ficha: 0299 - Funcional: 10.301.0075-2.084 
3.3.90.14.00 - 05 -300.0005- Diárias - Pessoal Civil  R$        1.000,00 
Ficha: 0303 - Funcional: 10.301.0075-2.084 
3.3.90.33.00 - 05 -300.0005- Passagens e Despesas com Locomoção  R$        1.000,00 
Ficha: 0305 - Funcional: 10.301.0075-2.084 
3.3.90.36.00 - 05 -300.0005- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        1.000,00 
Total da Anulação                                                                                                        R$    243.500,00 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 

Lins, 30 de novembro de 2020 
 
 
 
 

Akio Matsuura  
Prefeito de Lins/SP 

 
 
Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos Negócios Administrativos, em 30 de novembro 
de 2020. 
 
 
 
 

Lucas Pavezzi Ferreira 
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
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DECRETO Nº 12.327, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
 
Abre crédito adicional especial no valor de R$ 446.794,18 (quatrocentos e quarenta e seis mil, 
setecentos e noventa e quatro reais e dezoito centavos), em dotações constantes do orçamento 
em vigor, de acordo com a Lei Federal nº 4.320/1964. 
 

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.953, de 
27/11/2020, um crédito adicional especial às seguintes dotações orçamentárias: 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE 
Ficha: 0878 - Funcional: 10.122.0075-4.018 
3.3.90.30.00 - 05 -312.0022- Material de Consumo                                                    R$      40.000,00 
3.3.90.30.00 - 05 -312.0023- Material de Consumo                                                    R$      20.000,00 
Ficha: 0879 - Funcional: 10.122.0075-4.018 
3.3.90.39.00 - 05 -312.0022- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      46.575,00 
3.3.90.39.00 - 05 -312.0023- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$    100.000,00 
Ficha: 0880 - Funcional: 10.303.0075-4.019 
3.3.90.32.00 - 05 -312.0024- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita   R$    
240.219,18 
Total da Suplementação                                                                                               R$    446.794,18 
  
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial autorizado no artigo 1º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, §1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, 
repassado através do Ministério da Saúde para o Fundo Municipal da Saúde para cobrir despesas de 
custeio, conf. o constantes nas Portarias nºs 2.222 de 25/08/20, 2.516 de 21/09/2020 e 2.358 de 
02/09/20. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Lins, 30 de novembro de 2020 

 
 
 
 

Akio Matsuura  
Prefeito de Lins/SP 
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Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos Negócios Administrativos, em 30 de novembro 
de 2020. 
 
 
 
 

Lucas Pavezzi Ferreira 
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
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DECRETO Nº 12.328, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, de acordo com a Lei Federal nº 4.320/1964. 
  

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.954, de 
27/11/2020, um crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias: 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE 
Ficha: 0844 - Funcional: 10.122.0075-4.009 
3.3.90.30.00 - 05 -800.0006- Material de Consumo                                                    R$     50.000,00 
Ficha: 0845 - Funcional: 10.122.0075-4.009 
3.3.90.39.00 - 05 -800.0006- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica            R$      50.000,00 
Total do Recurso                                                                                                          R$    100.000,00 
Total da Suplementação                                                                                               R$    100.000,00 
  
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1º, o excesso de 
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, 
proveniente da transferência de recursos financeiros destinados ao custeio de ações e serviços 
relacionados à COVID-19, repassados conforme Portaria nº 1.880 de 29/07/20, pelo Governo 
Federal, através do Ministério da saúde. 
  
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Lins, 30 de novembro de 2020 

 
 
 

Akio Matsuura  
Prefeito de Lins/SP 

 
Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos Negócios Administrativos, em 30 de novembro 
de 2020. 
 
 
 

Lucas Pavezzi Ferreira 
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
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DECRETO Nº 12.329, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
 
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.300.413,78 (dois milhões e trezentos mil e 
quatrocentos e treze reais e setenta e oito centavos), em dotações constantes do orçamento em 
vigor, de acordo com a Lei Federal nº 4.320/1964. 
  
 

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.955, de 
27/11/2020, um crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias: 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS 
Ficha: 0419 - Funcional: 15.451.0108-1.518 
4.4.90.51.00 - 01 - Obras e Instalações  R$      165.000,00 
Ficha: 0446 - Funcional: 15.451.0108-2.096 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      898.803,78 
Unidade: 02.04.07 - DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
Ficha: 0457 - Funcional: 15.452.0109-2.003 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.224.000,00 
Unidade: 02.16.04 - DIVISÃO DE TURISMO 
Ficha: 0791 - Funcional: 15.695.0065-1.650 
4.4.90.51.00 - 01 - Obras e Instalações  R$        12.610,00 
Total do Recurso                                                                                                       R$   2.300.413,78 
Total da Suplementação                                                                                            R$   2.300.413,78 
  
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo artigo 1º, a anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias: 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade: 02.01.03 - COORDENADORIA MUN. DE COMUNICAÇÃO-CODEC 
Ficha: 0015 - Funcional: 04.131.0007-2.003 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        20.000,00 
Unidade: 02.01.08 - MANUTENÇÃO SEGURANÇA COMUNITÁRIA 
Ficha: 0030 - Funcional: 04.182.0030-2.387 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        40.000,00 
Unidade: 02.01.09 - MANUTENÇÃO FUNDO SOCIAL SOLIDARIEDADE 
Ficha: 0036 - Funcional: 08.244.0115-2.013 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        15.000,00 
 
Ficha: 0041 - Funcional: 08.244.0115-2.013 
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3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        20.000,00 
Unidade: 02.01.10 - DIVISÃO DE CULTURA 
Ficha: 0059 - Funcional: 13.392.0048-2.160 
3.3.90.31.00-01-Premiações Culturais, Artísticas, Científ. Despo. e Outras            R$        30.000,00 
Ficha: 0076 - Funcional: 13.392.0048-2.904 
3.3.50.43.11 - 01 - Subvenção à Banda Municipal Benedito Marinho  R$        20.600,00 
Ficha: 0077 - Funcional: 13.392.0048-2.904 
3.3.50.43.12 - 01 - Subvenção à Orquestra Sinfonica Municipal  R$        50.800,00 
Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ficha: 0108 - Funcional: 12.365.0116-2.003 
3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        10.000,00 
Ficha: 0109 - Funcional: 12.361.0112-2.003 
3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        10.000,00 
Ficha: 0130 - Funcional: 12.366.0112-2.999 
3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        20.000,00 
Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL 
Ficha: 0145 - Funcional: 12.365.0116-2.778 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        10.000,00 
Ficha: 0167 - Funcional: 12.365.0116-2.992 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      440.000,00 
Unidade: 02.02.04 - ENSINO FUNDAMENTAL  
Ficha: 0179 - Funcional: 12.361.0112-2.778 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          7.000,00 
Unidade: 02.02.05 - DIVISÃO DE NUTRIÇÃO/COZINHA PILOTO 
Ficha: 0225 - Funcional: 12.362.0043-2.478 
3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        25.000,00 
Ficha: 0226 - Funcional: 12.306.0139-2.478 
3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        15.000,00 
Unidade: 02.02.06 - TRANSPORTE ESCOLAR 
Ficha: 0236 - Funcional: 12.361.0112-2.141 
3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        10.000,00 
Ficha: 0237 - Funcional: 12.361.0112-2.141 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        30.000,00 
Ficha: 0244 - Funcional: 12.361.0112-2.141 
3.3.90.40.00 - 01 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  - PJ  R$        50.000,00 
Unidade: 02.04.04 - CEMITÉRIOS 
Ficha: 0400 - Funcional: 15.452.0060-2.097 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$        15.000,00 
Unidade: 02.05.01 - SECRET.MUN.NEGÓCIOS ADMINISTRATIVOS-SENA 
Ficha: 0459 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      450.000,00 
Ficha: 0461 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.1.90.16.00 - 01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  R$      100.000,00 
 
Ficha: 0463 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$        29.000,00 
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Ficha: 0465 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        40.000,00 
Ficha: 0467 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.3.90.40.00 - 01 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  - PJ  R$        10.000,00 
Ficha: 0468 - Funcional: 04.122.0007-2.044 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$        20.000,00 
Ficha: 0469 - Funcional: 04.122.0007-2.044 
3.3.90.37.00 - 01 - Locação de Mão de Obra  R$        30.000,00 
Ficha: 0470 - Funcional: 04.122.0007-2.044 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        20.000,00 
Unidade: 02.05.02 - CORPO DE BOMBEIROS DE LINS 
Ficha: 0475 - Funcional: 06.182.0098-2.003 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$        10.000,00 
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO 
Ficha: 0483 - Funcional: 04.271.0082-0.002 
3.1.90.03.00 - 01 - Pensões  R$      102.545,00 
Ficha: 0497 - Funcional: 04.121.0009-2.056 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      100.000,00 
Unidade: 02.07.00 - SECR. MUN. PLANEJ. FINANÇAS-SEPLAFI 
Ficha: 0503 - Funcional: 04.121.0009-2.003 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        80.000,00 
Ficha: 0511 - Funcional: 04.121.0009-2.003 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        15.000,00 
Unidade: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER-SEMEL 
Ficha: 0520 - Funcional: 27.812.0046-2.003 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      111.000,00 
Ficha: 0526 - Funcional: 27.812.0046-2.003 
3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        30.000,00 
Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha: 0561 - Funcional: 08.244.0081-2.003 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      100.000,00 
Ficha: 0614 - Funcional: 08.244.0081-2.486 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             166,48 
Ficha: 0652 - Funcional: 08.243.0070-2.906 
3.3.50.43.71-01-SUBVENÇÕES SOCIAIS-FDO MUN.DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE  R$        15.000,00 
Ficha: 0657 - Funcional: 08.243.0070-2.906 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        24.881,40 
Ficha: 0691 - Funcional: 08.244.0081-2.957 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$             520,90 
Ficha: 0715 - Funcional: 08.244.0081-4.002 
3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo  R$             900,00 
 
Unidade:02.16.01-SECRETARIA MUN. DESENV. SUSTEN E RELAÇÕES INSTITUIÇÕES 
Ficha: 0757 - Funcional: 04.122.0007-2.003 
3.1.90.11.00 - 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        20.000,00 
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Ficha: 0769 - Funcional: 04.122.0007-2.907 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$         60.000,00 
Unidade: 02.16.03 - DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE 
Ficha: 0824 - Funcional: 04.122.0007-2.915 
3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$         93.000,00 
Total da Anulação                                                                                                     R$    2.300.413,78 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Lins, 30 de novembro de 2020 

 
 
 
 

Akio Matsuura  
Prefeito de Lins/SP 

 
 
Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos Negócios Administrativos, em 30 de novembro 
de 2020. 
 
 
 
 

Lucas Pavezzi Ferreira 
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
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DECRETO Nº 12.330, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
 
Abre crédito adicional especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, de acordo com a Lei Federal nº 4.320/1964. 
  
  

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.956, de 
27/11/2020, um crédito adicional especial às seguintes dotações orçamentárias: 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE 
Ficha: 0881 - Funcional: 10.122.0075-4.009 
3.3.50.43.57 - 05 -312.0025- Subvenção a APAE R$   100.000,00 
Ficha: 0882 - Funcional: 10.122.0075-4.009 
3.3.50.43.8905-312.0025-Sub. à Soci. Benef. Asilo São Vicente de Paula                  R$   
100.000,00 
Total da Suplementação                                                                                                R$   200.000,00 
  
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo artigo 1º, a anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias: 
I-  
Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE 
Ficha: 0268 - Funcional: 10.301.0075-2.074 
3.3.90.30.00 - 05 – 312.0002-Material de Consumo R$   143.560,00 
Total da Anulação                                                                                                         R$   143.560,00 
 
II- o excesso de arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da lei Federal nº 4.320 de 
17/03/64, proveniente de transferência de recursos destinado ao fortalecimento das equipes e 
serviços da Atenção Primária à Saúde, no cuidado às populações específicas, no contexto da 
emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), decorrente da COVID-19, conf. 
Portaria nº 2.405, de 16/11/20, no valor de R$ 56.440,00 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e 
quarenta reais). 
  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Lins, 30 de novembro de 2020 
 
 
 
 

Akio Matsuura  
Prefeito de Lins/SP 

 
 
Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos Negócios Administrativos, em 30 de novembro 
de 2020. 
 
 
 
 

Lucas Pavezzi Ferreira 
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
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DECRETO Nº 12.331, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 31.007,68 (trinta e um mil e sete reais e 
sessenta e oito centavos), em dotações constantes do orçamento em vigor, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964. 

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício, conforme autoriza a Lei nº 6957, de 
27/11/2020, um crédito adicional suplementar às seguintes dotações orçamentárias: 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha: 0548 - Funcional: 08.243.0081-1.583 
4.4.50.42.02 - 06 -500.0013- Auxílio - Criança e Adolescente   R$     31.007,68 
Total do Recurso                                                                                                          R$      31.007,68 
Total da Suplementação                                                                                        R$     31.007,68 
 
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo artigo 1º, a anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias: 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha: 0653 - Funcional: 08.243.0070-2.906 
3.3.50.43.71 - 06 -500.0013- SUBVENÇÕES SOCIAIS-FDO MUN.DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE   R$     31.007,68 
Total da Anulação                                                                                                         R$     31.007,68 
  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Lins, 30 de novembro de 2020 
 
 
 

Akio Matsuura  
Prefeito de Lins/SP 

 
Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos Negócios Administrativos, em 30 de novembro 
de 2020. 
 
 

Lucas Pavezzi Ferreira 
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
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DECRETO Nº 12.333, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020 

 
 

Autoriza a baixa patrimonial e contábil de bens que especifica. 
 
 

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Ficam as Secretarias Municipais dos Negócios Administrativos e a de Planejamento e 
Finanças autorizadas a procederem a baixa patrimonial e contábil dos bens móveis inservíveis que 
específica: 
 
 

ITEM PLAQUETA DESCRIÇÃO 
01 000081 TELEFONE - MOD: EUROSET 3005 
02 000104 ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM MOD:USP300BI, 300 VA 
03 000158 ESTANTE DE AÇO MED: 1,80 X 0,92 X 0,30 MTS C/ 05 
04 000236 ARQUIVO DE AÇO COM QUATRO GAVETAS 
05 000453 LONGARINA 3 LUGARES 
06 000454 LONGARINA 3 LUGARES 
07 000455 PERSIANA VERTICAL EM LÂMINA DE TECIDO 
08 000457 LONGARINA 3 LUGARES 
09 000471 CADEIRA FIXA INJETADA AZUL 
10 000495 ARQUIVO DE ACO ATILA COM 07 GAVETAS 
11 000502 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE 60 CM 
12 000512 CADEIRA 
13 000600 CADEIRA/ MOD: FIXA/ ASSENTO/ENCOSTO ESPUMA INJETAD 
14 000604 CADEIRA/ MOD: FIXA/ ASSENTO/ENCOSTO ESPUMA INJETAD 
15 000972 ESTABILIZADOR DE TENSAO 1000 VA GIRARDI B1000 
16 000975 IMPRESSORA/ LAZER JET 1320 
17 000984 ARQUIVO MARTE F-46 C/ 08 GAVETAS  COR CREME 
18 000989 ESTANTE DE ACO COM 05 DIVISOES REGULAVEL 
19 000993 PERSIANA 
20 000994 TELEFONE/ MOD: PLENO 
21 000996 MESA - 06 GAVETAS - TIPO ESCRIVANINHA 
22 000999 MICROCOMPUTADOR VERSÃO: 02A/2011 - D-33P 
23 001077 MARMITÃO TÉRMICO - CAPAC. 40 LITROS 
24 001082 MARMITÃO TÉRMICO/ VÁLVULA DE ALIVIO NA TAMPA/ 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LINS 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Lins – Estado de São Paulo
www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 07 de dezembro de 2020 Página 311 de 352Ano IV | Edição nº 715

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 
 

 

Prefeitura Municipal de Lins  
  Avenida Nicolau Zarvos, 754 – Vila Clélia -  CEP: 16401-300 – Lins/SP Fone (14) 3533-4250 –  

       CNPJ/MF  44.531.788/0001-38   e-mail: gabpref@lins.sp.gov.br     home page: www.lins.sp.gov.br 
 

2 

 

 
 

   

25 001087 MARMITÃO TÉRMICO/ VÁLVULA DE ALIVIO NA TAMPA/ 
26 001102 MARMITÃO TÉRMICO/ VÁLVULA DE ALIVIO NA TAMPA/ 
27 001121 CAIXA TÉRMICA - MOD: HOT BOX - CAPAC. 30 LTS 
28 001138 CAIXA TÉRMICA - MOD: HOT BOX - CAPAC. 30 LTS 
29 001140 CAIXA TÉRMICA - MOD: HOT BOX - CAPAC. 30 LTS 
30 00116A CADEIRA UNIVERSITARIA SET-N.6422 
31 00131A CADEIRA INFANTIL SET- N.6437 
32 001399 LATÃO (DEPÓSITO PARA LEITE) CAPACIDADE: 20 LITROS 
33 001677 ARMÁRIO DE MADEIRA MED: 1,55 X 0:90 X 0:40 MTS 
34 001680 CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODIZIOS/ COM BRAÇOS/  
35 001684 CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODIZIOS/ COM BRAÇOS/  
36 001685 MESA/ MOD: EM "L" C/ 03 GAVETAS MED: 1,20 X 0,60 
37 001707 TELEFONE/ MOD: PLENO/ COR: GRAFITE 
38 001713 SOFÁ 
39 001716 MESA DE MADEIRA COM TAMPO DE FORMICA PAD. MADEIRA 
40 001717 ARMARIO DE MADEIRA COM 02 PORTAS CORREDICAS 
41 001835 MESA ESCRIVANINHA C/ 3 GAVETAS 
42 001840 MICROCOMPUTADOR - (COMPLETO) 
43 001852 CADEIRA FIXA DE TECIDO COR AZUL ROYAL 
44 001857 CADEIRA FIXA DE TECIDO COR AZUL ROYAL 
45 001864 CADEIRA FIXA DE TECIDO COR AZUL ROYAL 
46 001879 CADEIRA FIXA DE TECIDO COR AZUL ROYAL 
47 001899 BEBEDOURO 
48 001905 CADEIRA FIXA, ENCOSTO E ASSENTO EM PVC 
49 001910 CADEIRA GIRATÓRIA 
50 001923 EXTINTOR DE INCÊNDIO PÓ QUÍMICO 4 KG. 
51 001938 PERSIANA HORIZONTAL MED: 1,90 X 2,00 MTS. LÂMINA 
52 001978 PERSIANA HORIZONTAL MED: 2,20 X 1,40 MTS. 
53 002230 TELEFONE: MOD: PLENO 
54 00238A CADEIRA DE MADEIRA COM PES DE FERRO SET-N.6547 
55 002395 TELA DE PROJEÇÃO/ MED: 1,80 X 1,80/ COM TRIPÉ 
56 00240A CADEIRA DE MADEIRA COM PES DE FERRO SET-N.6549 
57 00241A CADEIRA DE MADEIRA COM PES DE FERRO SET-N.6550 
58 002420 ESTABILIZADOR/ DE VOLTAGEM/ MOD: PROGRESSIVE II/ 
59 00242A CADEIRA DE MADEIRA COM PES DE FERRO SET-N.6551 
60 002451 CADEIRA/ MOD: FIXA/ ASSENTO/ENCOSTO ESPUMA INJETAD 
61 00246A CADEIRA DE MADEIRA COM PES DE FERRO SET-N.6555 
62 00247A CADEIRA DE MADEIRA COM PES DE FERRO SET-N.6556 
63 00248A CADEIRA DE MADEIRA COM PES DE FERRO SET-N.6557 
64 00249A CADEIRA DE MADEIRA COM PES DE FERRO SET-N.6558 
65 002513 CADEIRA/ FIXA/ ENCOSTO/ASSENTO/ESPUMA INJETADA 
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66 002526 GAVETEIRO/ COM 03 GAVETAS 
67 002698 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS - C/ ESPUMA INJETADA 
68 002752 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE/ 60 CM BIVOLT 
69 002807 CADEIRA/ FIXA/ ESPUMA INJETADA 
70 002956 BEBEDOURO D'AGUA TIPO GARRAFÃO BEGEL N.º 64.242 
71 003110 CONJUNTO ESTOFADO 3 E 2 LUGARES MARROM 
72 003263 BALANÇA DIGITAL PARA ADULTO; 
73 003359 SONAR/ PORTÁTIL ANALÓGICO 
74 003476 CADEIRA COM 5 RODIZIOS STYLOFLEX 
75 003641 CADEIRA - FIXA - ARMAÇÃO EM FERRO 
76 003745 MICROCOMPUTADOR D-31P, VERSÃO: 02A/2011 
77 003828 CADEIRA FIXA REVESTIDA EM VINIL 
78 003841 CADEIRA FIXA REVESTIDA EM VINIL 
79 003869 CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
80 003879 CADEIRA FIXA REVESTIDA EM VINIL 
81 003949 CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
82 003951 CADEIRA INFANTIL/ TIPO: ESCOLAR REVESTIDA  
83 004057 BANQUETA ESTOFADA ENGEMOBILE 
84 004166 REFRIGERADOR – MOD: CRA32CBBNA - 320 LITROS 
85 004175 MICROCOMPUTADOR (COMPLETO) 
86 004183 CADEIRA GIRATÓRIA COM RODIZIOS 
87 004305 ESCADA 02 DEGRAUS 
88 004343 CARRO PARA CURATIVOS - COM RODIZIOS 
89 004537 CADEIRA MOD: FIXA 
90 004851 CADEIRA FIXA 
91 004877 CADEIRA 
92 004878 CADEIRA FIXA 
93 004943 GELADEIRA CONSUL DE 340 LITROS SERIE N. L3083011 
94 004968 MARMITÃO TÉRMICO/ CAPACIDADE: 10 LITROS 
95 004984 MARMITÃO TÉRMICO/ CAPACIDADE: 10 LITROS 
96 005004 TELEVISOR/ MOD: 29 POLEGADAS/ TELA PLANA/ 220 V 
97 005195 CADEIRA/ MOD: FIXA/ ASSENTO/ENCOSTO ESPUMA INJETAD 
98 005251 MICROCOMPUTADOR D-31P VERSÃO 02A/2011 
99 005266 IMPRESSORA MOD: P2035N LASER MONOCROMÁTICA 
100 005435 MICROCOMPUTADOR (ESTAÇÃO DE TRABALHO PADRÃO)  
101 005468 MICROCOMPUTADOR (ESTAÇÃO DE TRABALHO PADRÃO)  
102 005552 MICROCOMPUTADOR (ESTAÇÃO DE TRABALHO PADRÃO)  
103 005637 CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODIZIOS, C/ BRAÇOS 
104 005685 MESA DE CENTRO MED: 0,85 X 0,51 MTS 
105 005737 MESA PARA COMPUTADOR 
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106 005937 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE 220V 
107 005959 PORTA BANDEIRA 
108 006046 MESA PARA INFORMÁTICA MED: 0,80 X 0,60 MTS. C/ 
109 006060 CADEIRA/ FIXA/ INJETADA 
110 006092 CADEIRA ESCOLAR 
111 006098 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
112 006099 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
113 006123 ARQUIVO DE AÇO/ MOD: 04 GAVETAS 
114 006128 ARQUIVO DE AÇO/ MOD: 04 GAVETAS 
115 006174 CADEIRA/ MOD: FIXA INJETADA 
116 006360 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE 60 CM, 220 V. 
117 006366 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE 60 CM, 220 V. 
118 006422 RELÓGIO/MOD: DE PONTO ELETRÔNICO CARD II 
119 006465 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
120 006510 MICROCOMPUTADOR/ (COMPOSTO) 
121 006512 MICROCOMPUTADOR/ (COMPOSTO) 
122 006514 MICROCOMPUTADOR/ (COMPOSTO) 
123 006515 MICROCOMPUTADOR/ (COMPOSTO) 
124 006522 ESTABILIZADOR/ DE VOLTAGEM/ MOD: PROGRESSIVE II/ 
125 006605 CADEIRA FIXA 
126 006610 CADEIRA FIXA 
127 006697 MESA COM 3 GAVETAS - AMOPLAC 
128 006725 MESA 
129 006780 MICROCOMPUTADOR - LOCALIZADO SALA 11 
130 006932 MESA/ MOD: PARA COMPUTADOR/ MED: 0,90 X 0,70 CM. 
131 006970 CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
132 006971 CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
133 006991 CADEIRA INFANTIL PARA REFEITORIO MARCA NV 
134 007186 ESCRIVANINHA EM CEREJEIRA 03 GAVETAS BALFAR 
135 007211 CADEIRA INFANTIL/ TIPO: ESCOLAR REVESTIDA  
136 007223 CADEIRA INFANTIL/ TIPO: ESCOLAR REVESTIDA  
137 007227 CADEIRA INFANTIL/ TIPO: ESCOLAR REVESTIDA  
138 007228 CADEIRA INFANTIL/ TIPO: ESCOLAR REVESTIDA  
139 007249 CADEIRA INFANTIL 
140 007292 CADEIRA INFANTIL 
141 007313 CADEIRA INFANTIL/ TIPO: ESCOLAR REVESTIDA  
142 007319 CADEIRA INFANTIL/ TIPO: ESCOLAR REVESTIDA 
143 007328 LOUSA 
144 007340 CADEIRA INFANTIL 
145 007438 CADEIRA INFANTIL 
146 007440 CADEIRA INFANTIL 
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147 007444 CADEIRA INFANTIL 
148 007448 CADEIRA INFANTIL 
149 007580 MESA/ MOD: P/ COMPUTADOR 
150 007583 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL MESA E 4 CADEIRAS REV. 
151 007619 MAQUINA DE ESCREVER MANUAL OLIVETTI N.4310614 
152 007749 PERSIANA/ S/ BANDÔ/ MED:2,30 X 1,40 MTS./ LETERS 
153 007750 PERSIANA/ S/ BANDÔ/ MED: 1,00 X 2,30 MTS./ NUANCI 
154 007813 OTOSCÓPIO, CABO DE INOX 
155 007823 MESA DE MADEIRA COM 04 CADEIRAS - TIPO INFANTIL 
156 007837 CADEIRA INFANTIL 
157 007903 MESA COM 3 GAVETAS - AMOPLAC 
158 007966 ESTABILIZADOR/ MOD: EVS 3000 PLUS/ 1.2 KVA 
159 008105 CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
160 008159 CADEIRA 
161 008208 PERSIANA/ S/ BANDÔ/ MED: 1,95 X 1,40 MTS./ NUANCI 
162 008249 PERSIANA/ S/ BANDÔ/ MED: 2,80 X 1,40 MTS./ NUANCI 
163 008250 PERSIANA/ S/BANDÔ/ MED:1,20 X 2,30 MTS./ NUANCI 
164 008306 CADEIRA DALMAR VERONA II BR 
165 008324 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
166 008330 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
167 008355 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
168 008459 CARTEIRA ESCOLAR COM CADEIRA 
169 008533 PERSIANA/ MED: 2:60 X 1:80 MTS./ SEM BANDÔ/ CASTOR 
170 008594 BERÇO COM 2 REGULAGENS DE ALTURA TELA MOSQUITEIRO 
171 008611 ARMARIO ACO 02 PORTAS MOGIACO 
172 008626 MESA PARA MAQUINA DE ESCREVER 02 GAVETAS BALFAR 
173 008633 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM 
174 008713 MICROCOMPUTADOR/ (COMPOSTO) 
175 008720 MICROCOMPUTADOR/ (COMPOSTO) 
176 008797 VÍDEO CASSETE - 05 CABEÇAS - NV-MV 40LB 
177 008799 ESTABILIZADOR/ MOD: REVOLUTION IV TRUE RMS 500 V 
178 008800 MESA REFEITORIO 
179 008801 TELEVISOR/ MOD: 29 POLEGADAS/ TELA PLANA/ 220 V. 
180 008830 VENTILADOR DE PAREDE 50 CM 
181 008834 TELEVISOR 20 EM CORES KIREY KTV-2020 
182 008872 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
183 008887 CARTEIRA INDIVIDUAL ESTRUTURA METALICA 
184 008892 CARTEIRA INDIVIDUAL ESTRUTURA METALICA 
185 008906 CARTEIRA INDIVIDUAL ESTRUTURA METALICA 
186 008908 CARTEIRA INDIVIDUAL ESTRUTURA METALICA 
187 008931 VENTILADOR- MOD: PAREDE - 60 CM BIVOLT 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LINS 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Lins – Estado de São Paulo
www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 07 de dezembro de 2020 Página 315 de 352Ano IV | Edição nº 715

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 
 

 

Prefeitura Municipal de Lins  
  Avenida Nicolau Zarvos, 754 – Vila Clélia -  CEP: 16401-300 – Lins/SP Fone (14) 3533-4250 –  

       CNPJ/MF  44.531.788/0001-38   e-mail: gabpref@lins.sp.gov.br     home page: www.lins.sp.gov.br 
 

6 

 

 
188 008951 CONJUNTO/ 01 MESA/ 02 BANCOS P/ REFEITÓRIO/MED 
189 008952 CONJUNTO/ 01 MESA/ 02 BANCOS P/ REFEITÓRIO/MED 
190 008963 CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
191 008968 ESTANTE 
192 008975 CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
193 008976 CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
194 008980 ESTANTE DE ACO CEQUIPEL COM 06 DIVISOES 
195 009012 MESA AUXILIAR TIPO GABINETE 
196 009032 MESA PARA DATILOGRAFIA MARCA - BALFAR 
197 009168 SONAR/ PORTÁTIL ANALÓGICO 
198 009192 ESTANTE 
199 009193 REFRIGERADOR INDUSTRIAL VERTICAL 04 PORTAS COZIL 
200 009248 CONJUNTO/ 01 MESA/ 02 BANCOS P/ REFEITÓRIO/MED 
201 009250 CONJUNTO/ 01 MESA/ 02 BANCOS P/ REFEITÓRIO/MED 
202 009302 CADEIRA 
203 009306 FORNO MOD: MICROONDAS MODK018SDA2BBR - 18 LTS 
204 009314 CADEIRA 
205 009323 CADEIRA FIXA COM ARMACAO DE FERRO REV. NAPA PRETA 
206 009337 PIRÓGRAFO - 220 V 
207 009343 CADEIRA 
208 009394 ESCADA COM 05 DEGRAUS SPL 
209 009398 ARMARIO DE ACO CEQUIPEL 02 PORTAS 
210 009408 SUPORTE - HAMPER P/ LIXO 
211 009432 BRAÇADEIRA- P/ INJEÇÃO 
212 009540 QUADRO/ VERDE/ ESCOLAR/ MED: 2,00 X 1,20 MTS 
213 009679 ESCRIVANINHA/ EM MADEIRA/ COM 03 GAVETAS/ MED 
214 009694 CARTEIRA INDIVIDUAL ESTRUTURA METALICA 
215 009726 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
216 009732 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
217 009738 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
218 009745 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
219 009750 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
220 009757 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
221 009779 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
222 009821 CARTEIRA INDIVIDUAL ESTRUTURA METALICA 
223 009863 CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
224 009891 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
225 009902 CARTEIRA INDIVIDUAL ESTRUTURA METALICA 
226 009915 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
227 009916 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
228 009921 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
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229 009948 CARTEIRA INDIVIDUAL ESTRUTURA METALICA 
230 009974 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
231 009989 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
232 009994 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
233 010403 CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
234 010413 DVD 
235 010414 VENTILADOR/ DE TETO - 220 VOLTS 
236 010462 MESA MADEIRA S/ GAVETA/ MED: 1,50 X 0,67 MTS 
237 010507 MESA C/ 02 GAVETAS- MED: 1,20 X 0,60 MTS.-  
238 010549 ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS/ MED: 1,98 X 0,90 X 0,40 
239 010569 PERSIANA MED: 2,30 X 1,80 MTS. S/ BANDÔ/ 
240 010572 PERSIANA/ MED: 2,10 X 1,90 MTS./ S/ BANDÔ/ AZUL 
241 010575 CADEIRA 
242 010623 CONJUNTO MESA E 4 CADEIRAS DE METAL 
243 010657 TELEFONE - MOD: PREMIUM 
244 010660 DICIONÁRIO DE ESPECIALIDADES FARMACÊUTICAS EDIÇÃO 
245 010661 DICIONÁRIO DE ESPECIALIDADE FARMACEUTICAS 
246 010674 TELEFONE/ MOD: PLENO 
247 010733 TELEFONE MOD: PADRÃO BR 1018 
248 010745 COMPUTADOR DESKTOP (APENAS CPU) D-30D 
249 010752 MONITOR DE VÍDEO 15 / STUDIOWORKS 500G 
250 010783 VENTILADOR ARNO NV16 40 
251 010793 MONITOR DE VÍDEO W1943 TFT LCD 18,5 WIDESCREEN 
252 010861 CADEIRA/ MOD: FIXA/ ASSENTO/ENCOSTO ESPUMA INJETAD 
253 010908 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
254 010923 CADEIRA FIXA 
255 010925 CADEIRA FIXA 
256 010927 CADEIRA FIXA 
257 010943 CADEIRA FIXA 
258 010945 CADEIRA FIXA 
259 010952 CADEIRA FIXA 
260 010958 ESCRIVANINHA/ DE MADEIRA COM 03 GAVETAS/  
261 010959 CADEIRA/ MOD: FIXA/ ASSENTO/ENCOSTO ESPUMA INJETAD 
262 010981 BEBEDOURO ELÉTRICO/ TIPO GARRAFÃO - 220 V 
263 011008 MESA PARA COMPUTADOR 
264 011043 CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
265 011138 CADEIRAS FIXAS PARA ESCRITÓRIO, COM ASSENTO  
266 011139 CADEIRAS FIXAS PARA ESCRITÓRIO, COM ASSENTO  
267 011146 CADEIRAS FIXAS PARA ESCRITÓRIO, COM ASSENTO  
268 011150 CADEIRAS FIXAS PARA ESCRITÓRIO, COM ASSENTO  
269 011155 TELEFONE/ MOD: PLENO 
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270 011219 TELEFONE/ MOD: PLENO 
271 011352 CADEIRA UNIVERSITARIA SET-N. 6421 
272 011378 LONGARINA/ C/ 04 LUGARES/ ESPUMA INJETADA 
273 011384 MICROCOMPUTADOR (COMPLETO) 
274 011398 MESA DE MADEIRA 
275 011421 IMPRESSORA MOD: MULTIFUNCIONAL, LASER M1536 DNF 
276 011425 ROTEADOR MOD: TL-WR841ND - 300 MBPS - 4 PORTAS 
277 011432 MESA/ 02 GAVETAS/ MED: 1,20 X 0,60 MTS. 
278 011555 CADEIRA/ MOD: GIRATÓRIA 
279 011569 ESTABILIZADOR/ MOD: PROGRESSIVE II/ UAP5.0BIFX/ 1K 
280 011619 CADEIRA FIXA REVESTIDA EM VINIL 
281 011620 CADEIRA FIXA REVESTIDA EM VINIL ARMACAO FERRO 
282 011643 CPU 
283 011673 ESTABILIZADOR/ DE VOLTAGEM/ MOD: PROGRESSIVE II/ 
284 011677 AR CONDICIONADO 
285 011683 CADEIRA FIXA 
286 011693 MESA PARA IMPRESSORA 
287 011722 ESTANTE DE ACO COM 06 DIVISOES E-29A STYLOACO 
288 011737 MÁQUINA/ MOD: LAVAR ROUPA/ CAPAC.08 KG/ 
289 011739 ARMARIO DE ACO CEQUIPEL 02 PORTAS 
290 011741 CADEIRA DE MADEIRA 
291 011744 CADEIRA DE MADEIRA 
292 011762 CADEIRA INFANTIL/ TIPO: ESCOLAR REVESTIDA  
293 011771 CADEIRA INFANTIL/ TIPO: ESCOLAR REVESTIDA  
294 011774 CADEIRA INFANTIL/ TIPO: ESCOLAR REVESTIDA  
295 011781 CADEIRA INFANTIL/ TIPO: ESCOLAR REVESTIDA  
296 011788 BEBEDOURO/ MOD: 180 LS/ 04 TORNEIRAS DE PRESSÃO 
297 011830 FOGAO 4 BOCAS GOL SUPER DAKO 
298 011832 FREEZER HORIZONTAL 310 L BR CONSUL 
299 011833 REFRIGERADOR 2 PORTAS 337 LTS. 220 V 
300 011834 VENTILADOR DE TETO COMERCIAL 03 PÁS VENTI-DELTA 
301 011911 ESCRIVANINHA/ EM MADEIRA/ COM 03 GAVETAS/ MED: 
302 011912 CADEIRA FIXA 
303 011914 VENTILADOR DE TETO 220 V 
304 011921 CADEIRA FIXA REVESTIDA EM VINIL 
305 011929 CIRCULADOR DE AR 
306 011930 CADEIRA DE MADEIRA 
307 011957 ARMARIO DE ACO 16 PORTAS PANDIM 
308 011958 ARMARIO DE ACO 16 PORTAS PANDIM 
309 011963 FREEZER VERTICAL 539L 220 V BRANCO MOD VF55D 
310 011985 ARMARIO DE ACO 16 PORTAS PANDIM 
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311 011991 PERSIANA/ MED: 1:75 X 1:60 MTS./ SEM BANDÔ/ 
312 012016 RELÓGIO/MOD: DE PONTO ELETRÔNICO CARD II 
313 012026 LIQUIDIFICADOR: MOD: LQ 6/ INDUSTRIAL - CAPAC. 6 L 
314 012046 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
315 012068 CADEIRA 
316 012119 CADEIRA - MOD: FIXA 
317 012120 CADEIRA 
318 012122 CADEIRA - MOD: FIXA 
319 012124 CADEIRA - MOD: FIXA 
320 012126 CADEIRA 
321 012127 CADEIRA 
322 012176 ARMÁRIO/ DE MADEIRA/ PARA TV E VÍDEO 
323 012200 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
324 012229 MESA/ MOD: PEBOLIM 
325 012231 CARTEIRA ESCOLAR COM CADEIRA 
326 012250 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
327 012253 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
328 012256 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
329 012305 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
330 012316 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
331 012385 ESCRIVANINHA EM CEREJEIRA 03 GAVETAS BALFAR 
332 012391 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
333 012401 RETROPROJETOR/ MOD: 300 
334 012413 MICROFONE/ C/ CABO COAXIAL BLINDADO 
335 012420 CADEIRA - MOD: FIXA 
336 012421 CADEIRA - MOD: FIXA 
337 012456 CARTEIRA INDIVIDUAL ESTRUTURA METALICA 
338 012466 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
339 012477 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
340 012489 CADEIRA - MOD: FIXA 
341 012504 BANCO PARA REFEITORIO 
342 012506 BANCO PARA REFEITORIO 
343 012510 BANCO PARA REFEITORIO 
344 012514 BANCO PARA REFEITORIO 
345 012517 BANCO PARA REFEITORIO 
346 012518 BANCO PARA REFEITORIO 
347 012519 BANCO PARA REFEITORIO 
348 012532 MESA REUNIAO ESTRUTURA TUBOS ACO 
349 012534 MESA REUNIAO ESTRUTURA TUBOS ACO 
350 012536 MESA REUNIAO ESTRUTURA TUBOS ACO 
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351 012633 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
352 012641 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
353 012646 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
354 012687 ARMARIO ACO 02 PORTAS MOGIACO 
355 012744 VENTILADOR - OSCILANTE/PAREDE/50 CM 
356 012780 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
357 012782 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
358 012794 CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
359 012802 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM BIVOLT 
360 012827 VENTILADOR - OSCILANTE/PAREDE/50 CM 
361 012830 ARMARIO ACO 02 PORTAS MOGIACO 
362 012847 ESTABILIZADOR/ DE VOLTAGEM/ MOD: PROGRESSIVE II/ 
363 012862 ESCRIVANINHA/ EM MADEIRA/ COM 03 GAVETAS/ MED: 
364 012869 ARMARIO ACO 02 PORTAS MOGIACO 
365 013004 MICROCOMPUTADOR D-31P, VERSÃO: 02A/2011 
366 013017 CADEIRA MOD: FIXA 
367 013055 CARTEIRA INDIVIDUAL ESTRUTURA METALICA 
368 013056 CARTEIRA INDIVIDUAL ESTRUTURA METALICA 
369 013057 CARTEIRA INDIVIDUAL ESTRUTURA METALICA 
370 013078 CARTEIRA INDIVIDUAL ESTRUTURA METALICA 
371 013095 CADEIRA DE FÓRMICA/ MOD: FIXA 
372 013097 CADEIRA PLASTICA EMPILHAVEL MODERNA 
373 013098 CADEIRA PLASTICA EMPILHAVEL MODERNA 
374 013101 CADEIRA PLÁSTICA ESCOLAR BRASHIDRO 
375 013106 MESA - MOD: P/ MICROCOMPUTADOR 
376 013108 CADEIRA FIXA ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
377 013113 MESA - MOD: P/ MICROCOMPUTADOR 
378 013127 CADEIRA FIXA ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
379 013144 MESA - MOD: P/ MICROCOMPUTADOR 
380 013148 MESA PARA COMPUTADOR 
381 013199 CARTEIRA 
382 013560 PERSIANA/ MED: 2:20 X 1:40 MTS./ SEM BANDÔ/ 
383 013561 PERSIANA/ MED: 2:20 X 1:40 MTS./ SEM BANDÔ/ 
384 013564 PERSIANA/MED: 2:00 X 1:40 MTS./ SEM BANDÔ/ SALMÃO 
385 013585 PRATELEIRA 
386 013607 VENTILADOR/MOD: TETO/220 V./ 03 PÁS 
387 013609 VENTILADOR/MOD: OSCILANTE DE PAREDE/ 50 CM 
388 013621 VENTILADOR/MOD: OSCILANTE DE PAREDE/ 50 CM 
389 013650 VENTILADOR/MOD: OSCILANTE DE PAREDE/ 50 CM 
390 013658 TELEFONE PADRÃO 
391 013741 CADEIRA - METÁLICA -MOD: DE ABRIR 
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392 013766 CADEIRA/ MOD: GIRATÓRIA 
393 013880 ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM 1000 VA. ENTRADA: 
394 013930 CADEIRA GIRATÓRIA COM ENCOSTO/BRAÇO 
395 014059 TELEFONE PADRÃO/ SEM CHAVE 
396 014408 CADEIRA FIXA - INJETADA 
397 014411 PERSIANA MED: 2:30 X 1:00 MTS. S/ BANDÔ 
398 014412 PERSIANA MED: 2,30 X 1,80 MTS. S/ BANDÔ/ 
399 014413 ARMÁRIO DE AÇO MED: 1,98 X 0,90 X 0,40 MTS. 
400 014422 PERSIANA MED: 2,30 X 1,80 MTS. S/ BANDÔ/ 
401 014427 ARMÁRIO DE AÇO/ 03 PRATELEIRAS/MED:1,70 X 0,70 X 
402 014449 PERSIANA 
403 014451 PERSIANA MED: 2:30 X 1:00 MTS. S/ BANDÔ 
404 014458 CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
405 014467 PERSIANA MED: 2,30 X 1,80 MTS. S/ BANDÔ/ 
406 014473 PERSIANA MED: 2,30 X 1,80 MTS. S/ BANDÔ/ 
407 014474 PERSIANA MED: 2,30 X 1,80 MTS. S/ BANDÔ/ 
408 014506 LIQUIDIFICADOR/ 220 VOLTS. 
409 014508 BATEDEIRA/ 220 V. 
410 014521 VENTILADOR/ MOD/ DE TETO/ 03 VELOCIDADES/ 220 V. 
411 014532 CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
412 014538 VENTILADOR DE TETO 03 PÁS  220 V. 
413 014540 PERSIANA/ MED: 2,20 X 1,80 MTS./ S/ BANDÔ/ AZUL 
414 014544 BEBEDOURO/ MOD: 180 LS/ 04 TORNEIRAS DE PRESSÃO 
415 014553 CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
416 014556 VENTILADOR DE TETO 220 V 
417 014572 CARTEIRA 700 X 380 X 380 MM EM ANGULO BEGE 
418 014594 ESTANTE DE AÇOC/ 6 PRATELEIRAS, MED: 2,00 X 0,92 
419 014608 ESTANTE DE AÇOC/ 6 PRATELEIRAS, MED: 2,00 X 0,92 
420 014609 ESTANTE DE AÇOC/ 6 PRATELEIRAS, MED: 2,00 X 0,92 
421 014615 FREEZER HORIZONTAL METALFRIO 2 PORTAS 600L N.15451 
422 014630 ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM - MOD: EX1000BI - 1,0 
423 014644 VENTILADOR/ MOD: OSCILANTE DE PAREDE/ 60 CM 
424 014686 BANCO - PARA REFEITÓRIO 
425 014707 PERSIANA VERTICAL MED: 1,20 X 2,00 MTS SEM BÂNDO 
426 014722 PERSIANA VERTICAL MED: 1,80 X 2,10 MTS. SEM BÂNDO 
427 014735 PERSIANA VERTICAL MED: 1,80 X 2,10 MTS SEM BÂNDO 
428 014736 PERSIANA VERTICAL MED: 1,80 X 2,10 MTS SEM BÂNDO 
429 014740 PERSIANA VERTICAL MED: 1,80 X 2,10 MTS SEM BÂNDO 
430 014742 PERSIANA VERTICAL MED: 1,80 X 2,10 MTS SEM BÂNDO 
431 014759 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
432 014761 BEBEDOURO/ MOD: WATERHOUSE/ 220 V. 
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433 014766 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
434 014770 CADEIRA GIRATÓRIA S/ BRAÇOS/ COR: PRETA 
435 014782 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIM LUCAFLEX 
436 014796 CADEIRA FIXA INJETADA PRETA 
437 014798 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIM LUCAFLEX 
438 014815 PRATELEIRA 
439 014852 ARMÁRIO/ DE AÇO/ 02 PORTAS/ MED: 1,98 X 0,90 X 
440 014859 ARQUIVO 
441 014875 CADEIRA FIXA INJETADA PRETA 
442 014876 CADEIRA FIXA REVESTIDA EM VINIL 
443 014895 ARMÁRIO/ DE AÇO/ MED: 1,98 X 0,90 X 0,40 MTS. 
444 014911 SWITCH 
445 014958 RÁDIO/ GRAVADOR/ BS 2- C/ MP3 
446 015027 CADEIRA FIXA INJETADA PRETA 
447 015059 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
448 015140 IMPRESSORA MOD: CM1415FN LASER COLORIDA SCANNER, 
449 015189 TELEFONE - MOD: PREMIUM 
450 015193 CADEIRA ESTOFADA COM RODIZIO 
451 015194 CADEIRA ESTOFADA COM RODIZIO 
452 015195 CADEIRA ESTOFADA COM RODIZIO 
453 015197 CADEIRA ESTOFADA COM RODIZIO 
454 015200 CADEIRA ESTOFADA COM RODIZIO 
455 015280 CADEIRA ESCOLAR MOD: INFANTIL REV. EM FÓRMICA  
456 015313 CADEIRA ESCOLAR MOD: INFANTIL REV. EM FÓRMICA  
457 015442 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE 60 CM 220 V 
458 015461 CADEIRAS FIXAS PARA ESCRITÓRIO, COM ASSENTO  
459 015475 CADEIRAS FIXAS PARA ESCRITÓRIO, COM ASSENTO  
460 015517 DVD/ MOD: DK-140/ COM KARAOKÊ 
461 015537 CADEIRA TRAVA FORMATO "U" BEGE FORMATO ANATOMICO 
462 015576 CARTEIRA ESCOLAR 
463 015622 TELEFONE/ MOD: PLENO 
464 015651 AR CONDICIONADO 
465 015662 MICROCOMPUTADOR (ESTAÇÃO DE TRABALHO PADRÃO/ REF: 
466 015669 CADEIRA/ FIXA/ ESPUMA INJETADA/ TECIDO AZUL/PRETO 
467 015773 CADEIRA FIXA COM ARMACAO DE FERRO REV. NAPA PRETA 
468 015797 MESA/MOD:ESCRIVANINHA/MED:1,50 X 0,60 X 0,75 MTS. 
469 015829 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
470 015840 CADEIRA DE MADEIRA COMUM LEMOS 
471 015844 ESTANTE DE ACO CEQUIPEL COM 06 DIVISOES 
472 015900 CADEIRA PLÁSTICA ESCOLAR BRASHIDRO 
473 015909 CADEIRA GIRATÓRIA INFORMÓVEIS 
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474 015912 IMPRESSORA LASERJET MONOCROMATICA XEROX PAHSER 
475 015923 CADEIRA FIXA COM ARMACAO DE FERRO REV. NAPA PRETA 
476 015936 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
477 016004 CADEIRA 
478 016012 CARTEIRA ESCOLAR COM CADEIRA 
479 016014 CARTEIRA ESCOLAR COM CADEIRA 
480 016078 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
481 016079 CARTEIRA 
482 016091 CADEIRA 
483 016095 CADEIRA 
484 016113 CADEIRA 
485 016125 ARMÁRIO DE AÇO TIPO VESTIÁRIO COM 2 REPARTIÇÕES 
486 016247 CADEIRA GIRATÓRIA C/ BRAÇOS E RODIZIOS 
487 016272 VENTILADOR DE PARECE OSCILANTE 50 CM 
488 016285 CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODIZIOS E BRAÇOS REGULÁVEIS 
489 016341 VENTILADOR DE TETO 220 V 
490 016348 VENTILADOR DE TETO COMERCIAL 03 PÁS 
491 016349 VENTILADOR DE TETO RAVENA COM 3 PAS 
492 016404 LONGARINA/ C/ 04 LUGARES/ ESPUMA INJETADA 
493 016405 LONGARINA/ C/ 04 LUGARES/ ESPUMA INJETADA 
494 016406 LONGARINA/ C/ 04 LUGARES/ ESPUMA INJETADA 
495 016407 LONGARINA/ C/ 04 LUGARES/ ESPUMA INJETADA 
496 016412 CADEIRA GIRATÓRIA COM ENCOSTO/BRAÇO 
497 016421 CADEIRA FIXA 
498 016422 CADEIRA/ MOD: FIXA - ESTOFADA 
499 016424 CADEIRA GIRATÓRIA COM ENCOSTO/BRAÇO 
500 016425 CADEIRA GIRATÓRIA COM ENCOSTO/BRAÇO 
501 016450 MICROCOMPUTADOR (COMPLETO) 
502 016461 CADEIRA/ MOD: FIXA/ ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA 
503 016476 CADEIRA GIRATÓRIA S/ BRAÇO REGULÁVEL AZUL 
504 016485 TELEFONE/ MOD: PREMIUM 
505 016486 CADEIRA GIRATÓRIA COM ENCOSTO/BRAÇO 
506 016488 ESTABILIZADOR-DE VOLTAGEM/MOD: UAP 5.0 BIFX/1KVA 
507 016492 CADEIRA GIRATÓRIA COM ENCOSTO/BRAÇO 
508 016500 TELEFONE/ MOD: PREMIUM 
509 016509 CALCULADORA ELETRONICA DISMAC FAB.6340014 - 220 V. 
510 016517 CADEIRA GIRATÓRIA COM ENCOSTO/BRAÇO 
511 016523 CADEIRA FIXA INJETADA AZUL 
512 016529 APARELHO TELEFÔNICO INTELBRAS PREMIUM 
513 016582 TELEFONE/ MOD: PLENO 
514 016594 CADEIRA FIXA 
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515 016609 VENTILADOR DE TETO COMERCIAL 03 PÁS VENTI-DELTA 
516 016631 PERSIANA/MED: 2,60 X 2,10 
517 016636 CADEIRA MOD: FIXA ESPUMA INJETADA 
518 016646 MICROCOMPUTADOR 
519 016676 RELÓGIO/MOD: DE PONTO ELETRÔNICO CARD II 
520 016681 RELÓGIO/MOD: DE PONTO ELETRÔNICO CARD II 
521 016751 PERSIANA 
525 016752 PERSIANA 
523 016754 PERSIANA 
524 016756 PERSIANA 
525 016757 PERSIANA 
526 016758 PERSIANA 
527 016762 PERSIANA 
528 016766 PERSIANA 
529 016767 PERSIANA 
530 016768 PERSIANA 
531 016774 PAINÉL/ DE CHAMADA DE SENHAS SEQUENCIAIS(COMPLETO) 
532 016783 AR CONDICIONADO 
533 016846 ROTEADOR 
534 016953 ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM MOD:EXSII POWER T1000 - 
535 016983 MICROCOMPUTADOR (COMPLETO) 
536 017006 BALCAO DE MADEIRA COM TAMPO DE FORMICA PAD.MADEIRA 
537 017012 PERSIANA 
538 017041 PERSIANA 
539 017043 PERSIANA/ MOD: VERTICAL/ MED: 1,25 X 2,10 MTS. 
540 017044 PERSIANA/ MOD: VERTICAL/ MED: 1,70 X 2,10 MTS. 
541 017045 VENTILADOR DE TETO DE 220 VOLTS 
542 017051 CADEIRA/ MOD: FIXA - ESTOFADA 
543 017052 CADEIRA/ MOD: FIXA - ESTOFADA 
544 017053 CADEIRA/ MOD: FIXA - ESTOFADA 
545 017054 CADEIRA/ MOD: FIXA - ESTOFADA 
546 017059 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
547 017068 MESA PARA IMPRESSORA 
548 017080 TELEFONE MOD: PLENO - COR: GRAFITE 
549 017085 CADEIRA INFANTIL SET-N.6504 
550 017098 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM COURVIN PRETO PARATY 
551 017105 CADEIRA ESTOFADA SECRETARIA LAMINADA 
552 017111 CADEIRA ESTOFADA SECRETARIA LAMINADA 
553 017117 CADEIRA ESTOFADA SECRETARIA LAMINADA 
554 017123 TELEFONE - MOD: PLENO 
555 017143 CADEIRA GIRATÓRIA 
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556 017147 ESTABILIZADOR 
557 017155 ESTABILIZADOR - 1.000 VA. ENTRADA: BIVOLT 
558 017170 PERSIANA 
559 017174 VENTILADOR DE TETO 220 V 
560 017175 VENTILADOR DE TETO 220 V 
561 017176 VENTILADOR DE TETO MARTAU COM 03 PAS 
562 017179 VENTILADOR DE TETO 220 V 
563 017194 CADEIRA/ MOD: FIXA - ESTOFADA 
564 017195 CADEIRA/ MOD: FIXA - ESTOFADA 
565 017196 CADEIRA/ MOD: FIXA - ESTOFADA 
566 017199 CADEIRA/ MOD: FIXA - ESTOFADA 
567 017200 CADEIRA/ MOD: FIXA - ESTOFADA 
568 017323 NOTEBOOK DEXPCI3, TELA: LCD: 14"  MEM: 4 GB 
569 017632 ESTABILIZADOR/ DE VOLTAGEM/ PROGRESSIVE II/ 1.000 
570 017718 MESA EM MELAMINICO/ 03 GAVETAS/ MED: 1,50 X 0,60 
571 017841 RELÓGIO/MOD: DE PONTO ELETRÔNICO CARD II 
572 018865 CADEIRA: MOD:FIXA, TIPO CONCHA, COR: BRANCA 
573 018875 CADEIRA: MOD:FIXA, TIPO CONCHA, COR: BRANCA 
574 018876 CADEIRA: MOD:FIXA, TIPO CONCHA, COR: BRANCA 
575 018878 CADEIRA: MOD:FIXA, TIPO CONCHA, COR: BRANCA 
576 018880 CADEIRA: MOD:FIXA, TIPO CONCHA, COR: BRANCA 
577 018882 CADEIRA: MOD:FIXA, TIPO CONCHA, COR: BRANCA 
578 018885 CADEIRA: MOD:FIXA, TIPO CONCHA, COR: BRANCA 
579 018893 CADEIRA: MOD:FIXA, TIPO CONCHA, COR: BRANCA 
580 018894 CADEIRA: MOD:FIXA, TIPO CONCHA, COR: BRANCA 
581 018946 APARELHO DE PRESSÃO ANERÓIDE PARA ADULTO 
582 019055 TELEFONE SEM FIO PANASONIC KX-TG4021 
583 019078 MICROONDAS PHILCO PM524 - 22 L 
584 019224 CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
585 019260 BATEDEIRA 
586 019356 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
587 019362 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
588 019386 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
589 019408 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
590 019410 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
591 019421 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
592 019443 VENTILADOR DE TETO 220 V 
593 019445 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
594 019450 CONJUNTO DE MESA/CADEIRA BI-TRAPÉZIO 
595 019478 CADEIRA GIRATÓRIA COM ESPUMA INJETADA 
596 019516 VENTILADOR DE TETO 220 V 
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597 019583 CADEIRA ESCOLAR MOD: INFANTIL REV. EM FÓRMICA COR 
598 020001 LIQUIFICADOR ARNO FACICLIC TOP 
599 020036 JOGO DE MESA COM 4 CADEIRAS DOBRÁVEIS EM AÇO 
600 020042 JOGO DE MESA COM 4 CADEIRAS DOBRÁVEIS EM AÇO 
601 020048 JOGO DE MESA COM 4 CADEIRAS DOBRÁVEIS EM AÇO 
602 020060 CJ DE MESA INFANTIL 80X80 EM QUADRO COM 04 
603 020061 CJ DE MESA INFANTIL 80X80 EM QUADRO COM 04 
604 020062 CJ DE MESA INFANTIL 80X80 EM QUADRO COM 04 
605 020063 CJ DE MESA INFANTIL 80X80 EM QUADRO COM 04 
606 020207 CADEIRA ESCOLAR 
607 020209 CADEIRA ESCOLAR 
608 020251 NETBOOK ACER ASPIRE ONE D270-1659 MOD - ZE7 
609 020316 PERSIANA VERTICAL EM TECIDO NUANCE MED. 4,00 X 
610 020390 CADEIRA FIXA COM ESPUMA INJETADA, COR AZUL/PRETO 
611 020858 PERSIANA VERTICAL EM TECIDO NUANCE; MED. APROX 
612 020859 PERSIANA VERTICAL EM TECIDO NUANCE; MED. APROX 
613 020860 PERSIANA VERTICAL EM TECIDO NUANCE; MED. APROX 
614 020861 PERSIANA VERTICAL EM TECIDO NUANCE; MED. APROX 
615 020862 PERSIANA VERTICAL EM TECIDO NUANCE; MED. APROX 
616 020863 PERSIANA VERTICAL EM TECIDO NUANCE; MED. APROX 
617 020867 PERSIANA VERTICAL EM TECIDO NUANCE; MED. APROX 
618 020876 LONGARINA SECRETÁRIA 4 LUGARES, ESPUMA INJETADA 
619 020962 CADEIRA FIXA COM ESPUMA INJETADA, TECIDO 
620 020967 APARELHO TELEFONICO FIXO ELGIN GRAFITE 
621 021004 CADEIRA FIXA COM ESPUMA INJETADA EM TECIDO 
622 021015 ROTEADOR WIRELESS ACESS POINT DSL-2640B 54MBPS 
623 021112 PERSIANA VERTICAL EM TECIDO NUANCE MED. APRO. 
624 021216 LONGARINA SECRETÁRIA COM 4 LUGARES 
625 021218 CADEIRA FIXA INJETADA ANATÔMICA NA COR AZUL/PRETA 
626 021225 VENTILADOR DE TETO 3 PÁS VENTI-DELTA, MOD. NEW D 
627 021239 VENTILADOR DE TETO 3 PÁS VENTI-DELTA, MOD. NEW D 
628 021275 PERSIANA VERTICAL EM TECIDO NUANCE MED. APROX 
629 021277 PERSIANA VERTICAL EM TECIDO NUANCE MED. APROX 
630 021301 MESA DE REUNIÃO MED. 2,50 X 0,90 X 0,74M 
631 021459 CADEIRA FIXA ISO PRETA; ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
632 021460 CADEIRA FIXA ISO PRETA; ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
633 021462 CADEIRA FIXA ISO PRETA; ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
634 021469 CADEIRA FIXA ISO PRETA; ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
635 021511 CADEIRA FIXA ISO PRETA; ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
636 021514 CADEIRA FIXA ISO PRETA; ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
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637 021524 CADEIRA FIXA ISO PRETA; ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
638 021530 CADEIRA FIXA ISO PRETA; ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
639 021533 CADEIRA FIXA ISO PRETA ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
640 021542 CADEIRA FIXA ISO PRETA; ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
641 021545 CADEIRA FIXA ISO PRETA;  ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
642 021761 MICRO COMPUTADOR, VERSÃO 02E/2012 
643 021865 CADEIRA FIXA SECRETÁRIA ANATÔMICA INJETADA. 
644 021868 CADEIRA FIXA SECRETÁRIA ANATÔMICA INJETADA. 
645 021875 LIQUIDIFICADOR 220V 
646 021912 TELEFONE FIXO, COR GRAFITE, MARCA T-KLAR 
647 021928 CHUVEIRO ELÉTRICO, 3 TEMPERATURAS, 5500W 220V 
648 022007 CHUVEIRO RELAX 220V, 5500W, 3 TEMPERATURAS 
649 022053 MICROCOMPUTADOR COMPLETO "USADO" 
650 022066 MICROCOMPUTADOR COMPLETO "USADO" 
651 022067 MICROCOMPUTADOR COMPLETO "USADO" 
652 022076 MICROCOMPUTADOR COMPLETO "USADO" 
653 022235 CADEIRA FIXA; ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
654 022238 CADEIRA FIXA; ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
655 022250 CADEIRA FIXA; ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
656 022258 CADEIRA FIXA; ASSENTO E ENCOSTO EM PVC 
657 022301 ARMARIO VITRINE 02 PORTAS 
658 022401 CAMÂRA ESCURA, COM PERFEITA VEDAÇÃO CONTRA LUZ 
659 022411 TELEFONE FIXO 
660 022489 VENTILADOR DE PAREDE 
661 022507 CADEIRA FIXA DE TECIDO, ESPUMA FINA 
662 022509 CADEIRA FIXA DE TECIDO, ESPUMA FINA 
663 022510 CADEIRA FIXA DE TECIDO, ESPUMA FINA 
664 022511 CADEIRA FIXA DE TECIDO, ESPUMA FINA 
665 022512 CADEIRA FIXA DE TECIDO, ESPUMA FINA 
666 022543 PERSIANA EM PVC 
667 022571 APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO 
668 022653 MICROCOMPUTADOR (COMPLETO) "USADO" 
669 022668 VENTILADOR DE PAREDE 
670 022672 VENTILADOR DE PAREDE 
671 022688 CAMA HOSPITALAR 
672 022697 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS DE ATÉ 15 KG 
673 022698 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS DE ATÉ 15 KG 
674 022741 MICROCOMPUTADOR ITAUTEC USADO 
675 022760 VENTILDAOR OSCILANTE COLUNA 60CM PRETO BIVOLT 
676 022836 LONGARINA 4 LUGARES 
677 022854 CADEIRA FIXA 
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678 022859 CADEIRA FIXA 
679 022959 ARMÁRIO DE AÇO COM DUAS PORTAS 
680 022990 ARMÁRIO DE AÇO COM DUAS PORTAS 
681 023017 MESA PARA COMPUTADOR 
682 023074 MESA ADAPTADA PARA CADEIRANTE 
683 023075 MESA ADAPTADA PARA CADEIRANTE 
684 023076 MESA ADAPTADA PARA CADEIRANTE 
685 023281 CADEIRA GIRATÓRIA 
686 023287 CADEIRA GIRATÓRIA 
687 023293 CADEIRA ESTOFADA FIXA 
688 023344 CÂMERA DIGITAL PRETA 
689 023545 CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇO 
690 023640 CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇO 
691 023803 CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇO 
692 024011 ESTANTE DE AÇO 
693 024077 VENTILADOR DE TETO 220W 
694 024157 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 
695 024200 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 
696 024224 MICROCOMPUTADOR 
697 024273 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
698 024285 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
699 024286 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
700 024287 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
701 024288 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
702 024299 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
703 024312 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
704 024319 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
705 024322 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
706 024324 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
707 024327 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
708 024332 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
709 024334 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
710 024341 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
711 024350 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
712 024354 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
713 024357 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
714 024370 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
715 024379 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
716 024387 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
717 024388 CADEIRÃO DE REFEIÇÃO PARA BEBÊS 
718 024395 TELEFONE FIXO 
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760 025055 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA 

719 024401 TELEFONE SEM FIO 
720 024442 VENTILADOR DE PAREDE 
721 024460 VENTILADOR DE PAREDE 
722 024529 CPU POSITIVO 
723 024531 CPU POSITIVO 
724 024534 CPU POSITIVO 
725 024692 CADEIRA - CRIANÇAS DE 4 E 6 ANOS 
726 024695 CADEIRA - CRIANÇAS DE 4 E 6 ANOS 
727 024696 CADEIRA - CRIANÇAS DE 4 E 6 ANOS 
728 024699 CADEIRA - CRIANÇAS DE 4 E 6 ANOS 
729 024700 CADEIRA - CRIANÇAS DE 4 E 6 ANOS 
730 024701 CADEIRA - CRIANÇAS DE 4 E 6 ANOS 
731 024702 CADEIRA - CRIANÇAS DE 4 E 6 ANOS 
732 024706 CADEIRA DE REFEIÇÃO PARA ADULTOS 
733 024709 CADEIRA EM FERRO PARA CRIANÇAS DE 2-4 ANOS 
734 024710 CADEIRA EM FERRO PARA CRIANÇAS DE 2-4 ANOS 
735 024714 CADEIRA EM FERRO PARA CRIANÇAS DE 2-4 ANOS 
736 024715 CADEIRA EM FERRO PARA CRIANÇAS DE 2-4 ANOS 
737 024717 CADEIRA EM FERRO PARA CRIANÇAS DE 2-4 ANOS 
738 024719 CADEIRA EM FERRO PARA CRIANÇAS DE 2-4 ANOS 
739 024720 CADEIRA EM FERRO PARA CRIANÇAS DE 2-4 ANOS 
740 024735 CADEIRA SEM BRAÇO COM RODINHAS 
741 024737 CADEIRA SEM BRAÇO COM RODINHAS 
742 024741 CADEIRA SEM BRAÇO COM RODINHAS 
743 024749 CADEIRA SEM BRAÇO COM RODINHAS 
744 024753 CADEIRA-CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS 
745 024755 CADEIRA-CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS 
746 024756 CADEIRA-CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS 
747 024757 CADEIRA-CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS 
748 024765 CADEIRA-CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS 
749 024766 CADEIRA-CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS 
750 024771 CADEIRA-CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS 
751 024777 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA 
752 024778 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA 
753 024779 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA 
754 024807 MESA DE TRABALHO 
755 024845 LANTERNA A PROVA D'AGUA 
756 024883 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
757 024898 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
758 024902 BEBEDOURO 
759 024906 BEBEDOURO 
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761 025138 BERÇO TIPO CAMINHA 
762 025191 BERÇO TIPO CAMINHA 
763 025215 BERÇO TIPO CAMINHA 
764 025230 BERÇO TIPO CAMINHA 
765 025250 BERÇO TIPO CAMINHA 
766 025260 BERÇO TIPO CAMINHA 
767 025364 CADEIRA FIXA 
768 025370 CADEIRA FIXA 
769 025456 CADEIRA ALTA DE ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊ EM FERRO 
770 025457 CADEIRA ALTA DE ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊ EM FERRO 
771 025458 CADEIRA ALTA DE ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊ EM FERRO 
772 025553 TOLDO FIXO 
773 025637 BERÇO TIPO CAMINHA 
774 025638 BERÇO TIPO CAMINHA 
775 025639 BERÇO TIPO CAMINHA 
776 025640 BERÇO TIPO CAMINHA 
777 025641 BERÇO TIPO CAMINHA 
778 025642 BERÇO TIPO CAMINHA 
779 025643 BERÇO TIPO CAMINHA 
780 025644 BERÇO TIPO CAMINHA 
781 025645 BERÇO TIPO CAMINHA 
782 025646 BERÇO TIPO CAMINHA 
783 025647 BERÇO TIPO CAMINHA 
784 025648 BERÇO TIPO CAMINHA 
785 025649 BERÇO TIPO CAMINHA 
786 025650 BERÇO TIPO CAMINHA 
787 025651 BERÇO TIPO CAMINHA 
788 025652 BERÇO TIPO CAMINHA 
789 025653 BERÇO TIPO CAMINHA 
790 025654 BERÇO TIPO CAMINHA 
791 025655 BERÇO TIPO CAMINHA 
792 025656 BERÇO TIPO CAMINHA 
793 025657 BERÇO TIPO CAMINHA 
794 025658 BERÇO TIPO CAMINHA 
795 025659 BERÇO TIPO CAMINHA 
796 8025669 BERÇO TIPO CAMINHA 
797 025688 BERÇO TIPO CAMINHA 
798 025694 BERÇO TIPO CAMINHA 
799 025695 BERÇO TIPO CAMINHA 
800 025709 BERÇO TIPO CAMINHA 

 
 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LINS 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Lins – Estado de São Paulo
www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 07 de dezembro de 2020 Página 330 de 352Ano IV | Edição nº 715

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 
 

 

Prefeitura Municipal de Lins  
  Avenida Nicolau Zarvos, 754 – Vila Clélia -  CEP: 16401-300 – Lins/SP Fone (14) 3533-4250 –  

       CNPJ/MF  44.531.788/0001-38   e-mail: gabpref@lins.sp.gov.br     home page: www.lins.sp.gov.br 
 

21 

 

 
 
 

801 025731 MESA DE REUNIÃO 
802 025807 CONJUNTO ANGULAR INFANTIL 
803 025820 CONJUNTO ANGULAR INFANTIL 
804 025827 CONJUNTO ANGULAR INFANTIL 
805 025833 CONJUNTO ANGULAR INFANTIL 
806 025912 CPU 
807 025920 ESTABILIZADOR - RAGTECH 500 WATS 
808 025931 MONITOR LCD 17" 
809 025935 MONITOR LCD 17" 
810 025936 MONITOR LCD 17" 
811 025942 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60CM 
812 025950 VENTILADOR DE TETO 
813 025985 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM 
814 026031 TELEFONE SEM FIO COM IDENTIFICADOR DE CHAMADA 
815 026314 LONGARINA 
816 026412 TELEFONE FIXO MOD: PLENO 
817 026542 MESA 
818 026903 APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO 
819 027150 VENTILADOR OSCILANTE 
820 027154 VENTILADOR OSCILANTE 
821 027155 VENTILADOR OSCILANTE 
822 027156 VENTILADOR OSCILANTE 
823 027172 APARELHO TELEFÔNICO 
824 027295 VENTILADOR DE PAREDE 
825 027386 CLIMATIZADOR EVAPORADOR. MARCA BRIZZTECH 
826 027391 PORTEIRO ELETRÔNICO 
827 027399 ROTEADOR 
828 027417 APARELHO TELEFONICO 
829 027418 APARELHO TELEFONICO 
830 027430 QUADRO "IMIGRAÇÃO" MEDINDO 80 X 80 CM 
831 027457 IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA HP M402DN 
832 027713 CADEIRA FIXA 
833 027714 CADEIRA FIXA 
834 027715 CADEIRA FIXA 
835 027721 CADEIRA FIXA 
836 027726 CADEIRA FIXA 
837 027854 CONJUNTO DO ALUNO COMPOSTO DE 1(UMA) MESA E 
838 027914 APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL 
839 028004 ESTABILIZADOR 1KV, ENTRADA 220 V 
840 028055 ARMÁRIO DE AÇO 
841 028236 BALANÇA DIGITAL 
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842 028244 BALANÇA DIGITAL 
843 028266 VENTILADOR OSCILANTE 
844 028271 COMPRESSOR- PISTÃO ISENTO DE ÓLEO 
845 028323 TELEVISÃO; A CORES 
846 028431 TELEFONE FIXO 
847 028454 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
848 028488 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
849 028662 VENTILADOR DE TETO 
850 028683 TELEFONE S/ FIO 
851 028822 VENTILADOR TRN PAREDE, BIVOLT, 60 CM PT 
852 028941 MONITOR LED 19,5'' 
853 028982 ESTABILIZADOR 
854 029061 MICROCOMPUTADOR 
855 029163 TELEFONE C/ FIO 
856 029173 TELEFONE S/FIO 
857 029326 BEBEDOURO 
858 029369 CADEIRA FIXA 
859 029405 CADEIRA FIXA 
860 029624 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 
861 029634 LAVADORA DE PRESSÃO 220V, 1450 LBF/POL2  
862 029635 LAVADORA DE PRESSÃO  220V, 1450 LBF/POL2  
863 029895 TELEFONE FIXO; MOD. PLENO; COR GRAFITE MARCA: 
864 029994 IMPRESSORA À LASER MONOCROMÁTICA 
865 030194 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM 
866 030236 VENTILADOR DE TETO 220 V 
867 030268 APARELHO DE PRESSÃO, ANERÓIDE 
868 030657 CADEIRA FIXA - BEM LOCALIZADO NA "UBS JUNQUEIRA" 
869 030689 CADEIRA FIXA, PLÁSTICA, EM POLIPROPILENO 
870 030690 CADEIRA FIXA, PLÁSTICA, EM POLIPROPILENO 
871 030691 CADEIRA FIXA, PLÁSTICA, EM POLIPROPILENO 
872 030694 CADEIRA FIXA, PLÁSTICA, EM POLIPROPILENO 
873 030695 CADEIRA FIXA, PLÁSTICA, EM POLIPROPILENO 
874 030696 CADEIRA FIXA, PLÁSTICA, EM POLIPROPILENO 
875 030697 CADEIRA FIXA, PLÁSTICA, EM POLIPROPILENO 
876 030700 CADEIRA FIXA, PLÁSTICA, EM POLIPROPILENO 
877 030929 CAIXA DE PERCUSSÃO TAROL 10X14 EM ALUMÍNIO 
878 031228 VENTILADOR DE TETO 
879 031247 VENTILADOR DE TETO 
880 031325 VENTILADOR DE TETO 
881 031328 VENTILADOR DE TETO 
882 031344 VENTILADOR DE TETO 
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883 031377 CONJUNTO COLETIVO BI-TRAPEZIO ADULTO 
884 031685 CADEIRA GIRATÓRIA 
885 031686 CADEIRA GIRATÓRIA 
886 031687 CADEIRA GIRATÓRIA 
887 031688 CADEIRA GIRATÓRIA 
888 031689 CADEIRA GIRATÓRIA 
889 031690 CADEIRA GIRATÓRIA 
890 031691 CADEIRA GIRATÓRIA 
891 031692 CADEIRA GIRATÓRIA 
892 031693 CADEIRA GIRATÓRIA 
893 031694 FRAGMENTADORA 
894 031695 FRAGMENTADORA 
895 031696 FRAGMENTADORA 
896 031697 GABINETE 
897 031698 CPU 
898 031699 AR CONDICIONADO 
899 031700 AR CONDICIONADO 
900 031701 AR CONDICIONADO 
901 031702 AR CONDICIONADO 
902 031703 AR CONDICIONADO 
903 031704 MICROFONE 
904 031705 MICROFONE 
905 031706 MICROFONE 
906 031707 MICROFONE 
907 031710 IMPRESSORA LASERJET 
908 031711 IMPRESSORA LASERJET 
909 031715 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
910 031716 IMPRESSORA 
911 031717 ESTABILIZADOR 
912 031718 MESA EM CEREJEIRA 
913 031719 MESA DE REUNIÃO 
914 031720 MESA PARA COMPUTADOR 
915 031721 MESA DE SOM 
916 031722 CADEIRA DE MADEIRA 
917 031723 CAMERA FOTOGRAFICA 
918 031724 GRAVADOR 
919 031725 I PAD BRANCO 
920 031726 CONVERSOR 
921 031972 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
922 032294 ESTABILIZADOR SNSN 1000KVA BIVOLT 
923 032295 MESA EM L 1,40X1,60 COM 2 GAVETAS 
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924 032296 CADEIRA GIRATÓRIA MODELO 659 COM BRAÇO 
925 032297 COMPUTADOR INTEL 8400, 1GB RAM, HD PCI-EX 256 
926 032298 IMPRESSORA LASER HP 1320N 
927 032299 IMPRESSORA HP DESKJET 6940 
928 032300 IMPRESSORA JATO DE TINTA HP DESKJET 6940 
929 032301 RELÓGIO DE PONTO DIGITAL BIOMÉTRICO 
930 032302 CPU 256KB 2,53GHZ PLACA ASUS P4V8X-MX MEMÓRIA 
931 032303 CADEIRA GIRATÓRIA 
932 032304 NOBREAK SMS NET 4+ 1400VA BIVOLT EXPERT 
933 032305 PRATELEIRA EM PINHO 1,65X1,35X0,30M  
934 032319 MOTOCOMPRESSOR DE AR 
935 032490 PERSIANA HORIZONTAL 25 MM MED. 1,20 X 0,80 M 
936 032491 PERSIANA HORIZONTAL 25 MM MED. 1,20 X 0,80 M 
937 033347 PERSIANA HORIZONTAL 25 MM MED. 1,20 X 0,80 M 
938 033348 PERSIANA HORIZONTAL 25 MM MED. 1,20 X 0,80 M 
939 04813A SOFA NAMORADEIRA CORALINE NAPA MARROM 
940 08210A MESA PARA IMPRESSORA COM SUPORTE PARA PAPEL 
941 09750A CADEIRA P/ REFEITORIO EM POLIETILENO AZUL 
942 12558A FORCEPS N.68 ICE 
943 13419A CADEIRA PLASTICA PARA REFEITORIO JAC JESS 
944 13525A CADEIRA PLASTICA PARA REFEITORIO JAC JESS 
945 13540A CADEIRA PLASTICA PARA REFEITORIO JAC JESS 
946 14449A CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
947 14536A CADEIRA DE MADEIRA ESTRUTURA DE FERRO - BALFAR 
948 15783A ARQUIVO DE ACO 2 GAVETAS 
949 15789A ARQUIVO DE ACO 2 GAVETAS 
950 15790A ARQUIVO DE ACO 2 GAVETAS 
951 15791A ARQUIVO DE ACO 2 GAVETAS 
952 15792A ARQUIVO DE ACO 2 GAVETAS 
953 15793A ARQUIVO DE ACO 2 GAVETAS 
954 17760A ARMÁRIO DE AÇO COM 06 PORTAS VESTIÁRIO MOGIACO 
955 22714A ESCRIVANINHA REVESTIDA CEREJEIRA 3 GAVETAS 
956 23154A FICHÁRIO DE MADEIRA 04 GAVETAS TAMPA DOBRÁVEL 
957 23255A LIVRO CÓDIGO SANITÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
958 23256A LIVRO CÓDIGO SANITÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
959 25440A ESTABILIZADOR - POTÊNCIA: 0,3 KVA - BIVOLT 
960 25714A MESA - EM CEREJEIRA 
961 25916A MOTO-COMPRESSOR/MOD: OP 630 1 HP 
962 26353A PERSIANA VERTICAL COR CINZA 1,90 X 3,20M 
963 26748A VENTILADOR DE TETO ECCO RIO 22O V, 3 PÁS, PRETO 
964 26824A CADEIRA/ GIRATÓRIA COM BRAÇOS E RODIZIOS 
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1006 36508A BERÇO DE FERRO, COM ESTRADO EM MADEIRA 
1007 36509A BERÇO DE FERRO, COM ESTRADO EM MADEIRA 

965 27101A ESTABILIZADOR-DE VOLTAGEM/MOD: UAP 5.0 BIFX/1KVA 
966 27137A CORTADOR - DE GRAMA- MOD: B2T 3800 
967 27392A CADEIRA/ FIXA/ ENCOSTO/ASSENTO/ESPUMA INJETADA 
968 27620A CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
969 27623A CONJUNTO/ 01 MESA/ 04 CADEIRAS/ INFANTIS 
970 28301A RELÓGIO/MOD: DE PONTO ELETRÔNICO CARD II 
971 30027A ESTABILIZADOR/ DE VOLTAGEM/ MOD: PROGRESSIVE II/ 
972 30247A VENTILADOR/ MOD: DE TETO/ 03 VELOCIDADES/ 220 V. 
973 30844A MICROCOMPUTADOR/ (COMPOSTO) 
974 30895A MESA/ MOD: PARA MICROCOMPUTADOR COM TECLADO 
975 31773A RACK/ PARA TV E VÍDEO- COM ROLDANAS GIRATÓRIAS 
976 31939A PERSIANA/ MED: 2,30 X 1,40 MTS./ COM BANDÔ 
977 31940A PERSIANA/ MED: 2,30 X 1,40 MTS./ COM BANDÔ 
978 32087A TELEFONE/ MOD: PLENO 
979 34261A PERSIANA/ MED: 2:60 X 1:80 MTS./ SEM BANDÔ/ CASTOR 
980 34275A PERSIANA/ MED: 0:80 X 1:20 MTS./ SEM BANDÔ/ 
981 34276A CALCULADORA/ DE MESA/ 12 DIGITOS 
982 35093A MONITOR DE VÍDEO 15"/ STUDIOWORKS 500G 
983 35535A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
984 35548A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
985 35552A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
986 35559A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
987 35562A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
988 35581A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
989 35582A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
990 35587A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
991 35616A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
992 35618A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
993 35621A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
994 35622A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
995 35623A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
996 35624A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
997 35632A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
998 35637A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
999 35650A CADEIRA/ MOD: ESCOLAR INFANTIL 
1000 36502A BERÇO DE FERRO, COM ESTRADO EM MADEIRA 
1001 36503A BERÇO DE FERRO, COM ESTRADO EM MADEIRA 
1002 36504A BERÇO DE FERRO, COM ESTRADO EM MADEIRA 
1003 36505A BERÇO DE FERRO, COM ESTRADO EM MADEIRA 
1004 36506A BERÇO DE FERRO, COM ESTRADO EM MADEIRA 
1005 36507A BERÇO DE FERRO, COM ESTRADO EM MADEIRA 
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1008 36573A QUADRO MURAL, FUNDO EM FELTRO, COM MOLDURA 
1009 37259A PERSIANA VERTICAL MED: 1,80 X 2,10 MTS, SEM BÂNDO 
1010 37909A CONDICIONADOR DE AR 9.000 BTUS, TIPO: SPLIT HI 
1011 38114A CASA DO TARZAN MED: 3,2 X 3,0 X 4,7 MTS 
1012 38115A GANGORRA DUPLA MED: 1,50 X 0,50 X 2,80 MTS 
1013 38287A CARRINHO VERTICAL P/ TRANSPORTE DE MATERIAIS 
1014 39203A CADEIRA FIXA; ESTOFADA ANATÔMICA; ESPUMA INJETADA 
1015 39311A CADEIRAS FIXAS PARA ESCRITÓRIO, COM ASSENTO 
1016 39318A CADEIRAS FIXAS PARA ESCRITÓRIO, COM ASSENTO 
1017 39330A CADEIRAS FIXAS PARA ESCRITÓRIO, COM ASSENTO 
1018 39338A CADEIRAS FIXAS PARA ESCRITÓRIO, COM ASSENTO 
1019 39346A CADEIRAS FIXAS PARA ESCRITÓRIO, COM ASSENTO 
1020 39347A CADEIRAS FIXAS PARA ESCRITÓRIO, COM ASSENTO 
1021 39348A CADEIRAS FIXAS PARA ESCRITÓRIO, COM ASSENTO 
1022 003485 RELÓGIO/MOD: DE PONTO ELETRÔNICO CARD II 
1023 003494 CADEIRA COM 5 RODIZIOS STYLOFLEX 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Lins, 1º de dezembro de 2020 
 
 
 
 

Akio Matsuura 
Prefeito de Lins/SP 

 
 
Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos Negócios Administrativos, em 1º de dezembro 
de 2020. 
 
 

 
Lucas Pavezzi Ferreira 

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
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DECRETO Nº 12.338, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
Autoriza o Executivo Municipal a doar à Coopersol – Cooperativa de Reciclagem de Resíduos 
Sólidos, bens móveis inservíveis. 
 
 

Akio Matsuura, Prefeito Municipal de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
DECRETA: 
 
 

Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Coopersol – Cooperativa de Reciclagem de 
Resíduos Sólidos, a fim de atender as atividades e objetivos sociais da entidade, os bens móveis 
patrimoniais inservíveis à Municipalidade, baixados pelo Decreto nº 12.333, de 1º/12/2020. 
 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Lins, 02 de dezembro de 2020 
 
 
 
 

Akio Matsuura 
Prefeito de Lins/SP 

 
 
Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos Negócios Administrativos, em 02 de dezembro 
de 2020. 
 

 
 

Lucas Pavezzi Ferreira 
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
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DECRETO Nº 12.341, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
Torna Público o resultado do Concurso de Remoção por Tempo de Serviço e Títulos dos 
cargos de Diretor de Escola e Coordenador Pedagógico do Quadro do Magistério do 
Município de Lins e dá providências correlatas.  
 

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam removidos por Tempo de Serviço e Títulos, conforme disposições do Decreto nº 
10.949/16, os Titulares de Cargo, conforme segue: 
 
I - CARGO DE DIRETOR DE ESCOLA: 
Nome RG Escola de Origem Escola de Destino 

Fabiana Vita Florentino 27.383.685-7 EMEF “Profª. Gessy 
Martins Beozzo” 

EMEI “Profª. Tereza 
Claudete Perin” 

 
II - CARGO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO: 
Nome RG Escola de Origem Escola de Destino 
Elaine Cristina Macário da 
Silva 30.524.540-5 EMEF “Profª. Gessy 

Martins Beozzo” 
EMEI “Profª. Tereza 
Claudete Perin” 

 
Art. 2º - Conforme previsto no Decreto nº 10.949/16, os Gestores da Educação assumirão exercício 
na Unidade Escolar para a qual se removeram no primeiro dia letivo do ano de 2021. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Lins, 03 de dezembro de 2020 
 
 
 

Akio Matsuura 
Prefeito de Lins/SP 

 
Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos Negócios Administrativos, em 03 de dezembro 
de 2020. 
 

 
Lucas Pavezzi Ferreira 

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
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DECRETO Nº 12.344,  DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
  
Prorroga por 01 (um) ano, o Processo Seletivo  que especifica. 

 
 
Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica prorrogado, por mais 01 (um) ano, a partir de 20/12/2020, a validade do Processo 
Seletivo de Provas e Títulos, de caráter eliminatório e classificatório, objetivando a admissão em 
Caráter Temporário para as funções de Professor de Educação Básica I  e Professor de Educação 
Básica II, nos termos do Edital de Processo Seletivo nº 001/2019, de 20/12/2019. 

  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
  

Lins, 03 de dezembro de 2020 
 
 
 
 

Akio Matsuura 
Prefeito de Lins/SP 

 
 
Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos Negócios Administrativos, em 03 de dezembro 
de 2020. 

 
 
 

Lucas Pavezzi Ferreira 
Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
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Portarias

PORTARIA Nº 40.688, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. José Ribeiro dos Santos, 
matrícula 741/1, Guarda Municipal Patrimonial, referência 
2“A”, lotado na SENA - GUARDA MUNICIPAL, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 16/11/2020 
a 30/11/2020, concedidos conforme Portaria nº 23.736, 
de 09/05/2012, referente ao período de 27/04/2007 a 
26/04/2012, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 27 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 27 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.689, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. José Ribeiro dos Santos, 
matrícula 741/1, Guarda Municipal Patrimonial, referência 
2“A”, lotado na SENA - GUARDA MUNICIPAL, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 01/12/2020 
a 15/12/2020, concedidos conforme Portaria nº 33.596, 
de 01/06/2013, referente ao período de 27/04/2012 a 
26/04/2017, restando saldo de 75 (setenta e cinco) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 27 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 27 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.690, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA o Sr. 
Robson Aparecido Correia da Mota, matrícula 4474/6, 
para ocupar o cargo de Secretário Adjunto, referência 
“SA”, em comissão, a partir de 18/11/2020.

Lins, 27 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 27 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.691, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Rosiane Maria de 
Almeida Dias, matrícula 1947/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 4 (quatro) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 28/09/2020 a 01/10/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.159, de 15/03/2019, referente ao 
período de 18/01/2014 a 17/01/2019, restando saldo de 
1 (um) dias para fruir referente a este período, a fim de 
regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.692, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Mariana Piasecki de 
Oliveira, matrícula 1972/2, Coordenador Pedagógico, 
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referência 9“A”, lotada na SME - NUCLEO APOIO 
INTEGRADO ATEND EDUC ESPECIALIZ, fruir 12 
(doze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 06/04/2020 
a 17/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 27.468, 
de 29/04/2014, referente ao período de 18/02/2009 a 
17/02/2014, restando saldo de 36 (trinta e seis) dias 
para fruir referente a este período, a fim de regularizar 
assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.693, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Maria Isabel Rosa 
Manhani, matrícula 2967/4, Professor de Educação 
Básica I, referência 5“A”, lotado(a) no(a) SME - EMEF 
DOM WALTER BINI, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 06/04/2020 a 15/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 39.034, de 02/06/2020, referente ao 
período de 04/02/2015 a 03/02/2020, restando saldo de 
80 (oitenta) dias para fruir referente a este período, a fim 
de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.694, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marcia Regina 

Lima Saragossa Augusto, matrícula 3640/2, Professor 
de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na 
SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND EDUC 
ESPECIALIZ, fruir 16 (dezesseis) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 02/04/2020 a 17/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 35.812, de 04/06/2018, referente ao 
período de 28/04/2013 a 27/04/2018, restando saldo de 
39 (trinta e nove  ) dias para fruir referente a este período, 
a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.695, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marcia Regina 
Lima Saragossa Augusto, matrícula 3640/2, Professor 
de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na 
SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND EDUC 
ESPECIALIZ, fruir 17 (dezessete) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 22/04/2020 a 08/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 35.812, de 04/06/2018, referente ao 
período de 28/04/2013 a 27/04/2018, restando saldo de 
22 (vinte e dois) dias para fruir referente a este período, a 
fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.696, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marcia Regina 
Lima Saragossa Augusto, matrícula 3640/2, Professor 
de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na 
SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND EDUC 
ESPECIALIZ, fruir 11 (onze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 11/05/2020 a 21/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 35.812, de 04/06/2018, referente ao período 
de 28/04/2013 a 27/04/2018, restando saldo de 11 (onze) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.697, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Karina Felizardo, 
matrícula 3758/1, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI MAE COMERCIARIA II, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 13/04/2020 
a 22/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 25.700, 
de 24/05/2013, referente ao período de 09/04/2008 a 
08/04/2013, restando saldo de 5 (cinco) dias para fruir 
referente a este período, a fim de regularizar assentamento 
funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.698, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Thiago Palma Sanches, 
matrícula 3851/4, Tutor de Classe, referência 4“A”, 
lotado na SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND 
EDUC ESPECIALIZ, fruir 16 (dezesseis) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 02/04/2020 a 17/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.376, de 20/05/2019, referente 
ao período de 21/01/2014 a 20/01/2019, restando saldo 
de 64 (sessenta e quatro) dias para fruir referente a este 
período, a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.699, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Thiago Palma Sanches, 
matrícula 3851/4, Tutor de Classe, referência 4“A”, lotado 
na SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND EDUC 
ESPECIALIZ, fruir 17 (dezessete) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 22/04/2020 a 08/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.376, de 20/05/2019, referente 
ao período de 21/01/2014 a 20/01/2019, restando saldo 
de 47 (quarenta e sete) dias para fruir referente a este 
período, a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.700, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Thiago Palma Sanches, 
matrícula 3851/4, Tutor de Classe, referência 4“A”, lotado 
na SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND EDUC 
ESPECIALIZ, fruir 19 (dezenove) dias de Licença-Prêmio, 
a partir de 11/05/2020 a 29/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 37.376, de 20/05/2019, referente ao período 
de 21/01/2014 a 20/01/2019, restando saldo de 28 (vinte 
e oito) dias para fruir referente a este período, a fim de 
regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.701, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Thiago Palma Sanches, 
matrícula 3851/4, Tutor de Classe, referência 4“A”, lotado 
na SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND EDUC 
ESPECIALIZ, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 37.376, de 20/05/2019, referente ao período 
de 21/01/2014 a 20/01/2019, restando saldo de 18 
(dezoito) dias para fruir referente a este período, a fim de 
regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.702, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Leila Cristina Aparecida 
Gois de Aguiar, matrícula 4173/1, Merendeira, referência 
2“A”, lotada na SME - EMEI MAE COMERCIARIA II, fruir 
25 (vinte e cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
23/03/2020 a 16/04/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 31.274, de 12/04/2016, referente ao período de 
28/02/2011 a 27/02/2016, restando saldo de 10 (dez) dias 
para fruir referente a este período, a fim de regularizar 
assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.703, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Angelica Cristina de 
Souza Silva, matrícula 4176/1, Terapeuta Ocupacional, 
referência 8“A”, lotada na SME - NUCLEO APOIO 
INTEGRADO ATEND EDUC ESPECIALIZ, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 
a 16/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 31.275, 
de 12/04/2016, referente ao período de 01/03/2011 a 
29/02/2016, restando saldo de 9 (nove) dias para fruir 
referente a este período, a fim de regularizar assentamento 
funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.704, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
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O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Janaina Lourdes dos 
Santos, matrícula 4200/1, Fisioterapeuta, referência 8“A”, 
lotada na SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND 
EDUC ESPECIALIZ, fruir 16 (dezesseis) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 02/04/2020 a 17/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 31.446, de 01/06/2016, referente ao 
período de 25/04/2011 a 24/04/2016, restando saldo de 
14 (quatorze) dias para fruir referente a este período, a 
fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.705, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Imerson Alves Barbosa, 
matrícula 4572/1, Diretor de Escola, referência 9“A”, 
lotado na SME - EMEI PROF CEZARIO TOSHIO MAEDA 
- STA IZABEL, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 06/04/2020 a 15/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 36.492, de 11/10/2018, referente ao período 
de 24/07/2013 a 23/07/2018, restando saldo de 50 
(cinquenta) dias para fruir referente a este período, a fim 
de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.706, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Ana Paula Bulzico 
Uemura, matrícula 4632/1, Psicólogo, referência 8“A”, 
lotada na SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND 
EDUC ESPECIALIZ, fruir 16 (dezesseis) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 02/04/2020 a 17/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.311, de 17/04/2019, referente 
ao período de 11/03/2014 a 10/03/2019, restando saldo 
de 74 (setenta e quatro) dias para fruir referente a este 
período, a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.707, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Ana Paula Bulzico 
Uemura, matrícula 4632/1, Psicólogo, referência 8“A”, 
lotada na SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND 
EDUC ESPECIALIZ, fruir 17 (dezessete) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 22/04/2020 a 08/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37311, de 17/04/2019, referente 
ao período de 11/03/2014 a 10/03/2019, restando saldo 
de 57 (cinquenta e sete) dias para fruir referente a este 
período, a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.708, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
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O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Ana Paula Bulzico 
Uemura, matrícula 4632/1, Psicólogo, referência 8“A”, 
lotada na SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND 
EDUC ESPECIALIZ, fruir 12 (doze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 22/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.311, de 17/04/2019, referente 
ao período de 11/03/2014 a 10/03/2019, restando saldo 
de 45 (quarenta e cinco) dias para fruir referente a este 
período, a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.709, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Ana Paula Bulzico 
Uemura, matrícula 4632/1, Psicólogo, referência 8“A”, 
lotada na SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND 
EDUC ESPECIALIZ, fruir 15 (quinze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 26/05/2020 a 09/06/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.311, de 17/04/2019, referente ao 
período de 11/03/2014 a 10/03/2019, restando saldo de 
30 (trinta) dias para fruir referente a este período, a fim de 
regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.710, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Sonara Eloiza Ferreira 
Torres, matrícula 2111/1, Professor de Educação Básica 
I, referência 5“A”, lotada na SME - EMEI PROF. ISMAEL 
CASTRO DE ARAUJO, fruir 15 (quinze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 02/04/2020 a 16/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 29.121, de 08/04/2015, referente 
ao período de 08/02/2010 a 07/02/2015, não restando 
saldo de dias para fruir referente a esse período, a fim de 
regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.711, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Luciana da Silva, 
matrícula 2174/1, Assistente Educacional, referência 
4“A”, lotada na SME - EMEI EGILDA SCIAMARELLI 
PRADO, fruir 11 (onze) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 02/04/2020 a 12/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 29.632, de 17/07/2015, referente ao período 
de 07/06/2010 a 06/06/2015, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período, a fim de regularizar 
assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.712, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
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O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Elaine Cristina dos 
Santos, matrícula 2226/2, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI PROF 
CEZARIO TOSHIO MAEDA - STA IZABEL, fruir 8 (oito) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 18/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 35.926, de 20/06/2018, 
referente ao período de 08/04/2013 a 07/04/2018, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período, 
a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.713, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Priscila Lima Olegario 
de Oliveira, matrícula 3316/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI MAE 
COMERCIARIA I, fruir 1 (um) dia de Licença-Prêmio, a 
partir de 03/04/2020 a 03/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 30.771, de 20/01/2016, referente ao período 
de 20/12/2010 a 19/12/2015, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período, a fim de regularizar 
assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.714, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marcia Regina 
Lima Saragossa Augusto, matrícula 3640/2, Professor 
de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada na 
SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND EDUC 
ESPECIALIZ, fruir 11 (onze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 26/05/2020 a 05/06/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 35.812, de 04/06/2018, referente ao período 
de 28/04/2013 a 27/04/2018, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período, a fim de regularizar 
assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.715, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Maria Sandra de Souza 
do Carmo, matrícula 3756/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 18 (dezoito) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 28/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 37.514, de 16/05/2018, referente 
ao período de 16/04/2013 a 15/04/2018, não restando 
saldo de dias para fruir referente a esse período, a fim de 
regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 40.716, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Karina Felizardo, 
matrícula 3758/1, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI MAE COMERCIARIA II, fruir 
5 (cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir de 04/05/2020 
a 08/05/2020, concedidos conforme Portaria nº 25.700, 
de 24/05/2013, referente ao período de 09/04/2008 a 
08/04/2013, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período, a fim de regularizar assentamento 
funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.717, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marilene Cavalcante 
de Lima, matrícula 3774/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI MARIA 
DE LOURDES ALENCAR SILVA, fruir 10 (dez) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 35.718, de 16/05/2018, 
referente ao período de 25/04/2013 a 24/04/2018, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período, 
a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.718, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Rita de Cassia Araujo 
Nogueira, matrícula 3845/5, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
PROFESSOR IRANY LARAYA, fruir 5 (cinco) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 07/04/2020 a 11/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 37.205, de 21/03/2019, 
referente ao período de 21/01/2014 a 20/01/2019, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período, 
a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.719, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Thiago Palma Sanches, 
matrícula 3851/4, Tutor de Classe, referência 4“A”, lotado 
na SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND EDUC 
ESPECIALIZ, fruir 18 (dezoito) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 16/06/2020 a 03/07/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 37.376, de 20/05/2019, referente ao período 
de 21/01/2014 a 20/01/2019, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período, a fim de regularizar 
assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 40.720, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Shirley Gonçalves 
Rochet da Silva, matrícula 4017/1, Merendeira, referência 
2“A”, lotada na SME - EMEI GILDA JUNQUEIRA 
VILLELA, fruir 11 (onze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 11/05/2020 a 21/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 29.375, de 01/06/2015, referente ao período 
de 28/04/2010 a 27/04/2015, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período, a fim de regularizar 
assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.721, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Patricia Ferreira 
de Souza, matrícula 4084/2, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 5 (cinco) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 04/05/2020 a 08/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 31.267, de 12/04/2016, referente 
ao período de 02/02/2011 a 01/02/2016, não restando 
saldo de dias para fruir referente a esse período, a fim de 
regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.722, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Cristiane Aparecida 
Hilario, matrícula 4148/1, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEI PROF CEZARIO 
TOSHIO MAEDA - STA IZABEL, fruir 3 (três) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 11/05/2020 a 13/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 31.148, de 15/03/2016, 
referente ao período de 02/02/2011 a 01/02/2016, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período, 
a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.723, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Mirian Cristina de 
Andrade Alves, matrícula 4163/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 15 (quinze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 06/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 31.155, de 15/03/2016, referente 
ao período de 02/02/2011 a 01/02/2016, não restando 
saldo de dias para fruir referente a esse período, a fim de 
regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 40.724, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Leila Cristina Aparecida 
Gois de Aguiar, matrícula 4173/1, Merendeira, referência 
2“A”, lotada na SME - EMEI MAE COMERCIARIA II, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 22/04/2020 
a 01/05/2020, concedidos conforme Portaria nº 31.274, 
de 12/04/2016, referente ao período de 28/02/2011 a 
27/02/2016, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período, a fim de regularizar assentamento 
funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.725, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Angelica Cristina de 
Souza Silva, matrícula 4176/1, Terapeuta Ocupacional, 
referência 8“A”, lotada na SME - NUCLEO APOIO 
INTEGRADO ATEND EDUC ESPECIALIZ, fruir 9 
(nove) dias de Licença-Prêmio, a partir de 22/04/2020 
a 30/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 31.275, 
de 12/04/2016, referente ao período de 01/03/2011 a 
29/02/2016, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período, a fim de regularizar assentamento 
funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.726, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Janaina Lourdes dos 
Santos, matrícula 4200/1, Fisioterapeuta, referência 8“A”, 
lotada na SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO ATEND 
EDUC ESPECIALIZ, fruir 14 (quatorze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 22/04/2020 a 05/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 31.446, de 01/06/2016, referente 
ao período de 25/04/2011 a 24/04/2016, não restando 
saldo de dias para fruir referente a esse período, a fim de 
regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.727, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Ilda Regina do Amaral 
Caldas Ferreira, matrícula 4398/1, Tutor de Classe, 
referência 4“A”, lotada na SME - CENTRO DE ED. 
POPULAR MUNICIPAL PAULO FREIRE, fruir 6 (seis) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 06/06/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 34.012, de 22/08/2017, 
referente ao período de 10/07/2012 a 09/07/2017, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período, 
a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 40.728, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Marilza de Souza Cirilo, 
matrícula 4408/1, Tutor de Classe, referência 4“A”, lotada 
na SME - EMEF GESSY MARTINS BEOZZO, fruir 5 
(cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir de 04/05/2020 
a 08/05/2020, concedidos conforme Portaria nº 34.017, 
de 22/08/2017, referente ao período de 20/07/2012 a 
19/07/2017, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período, a fim de regularizar assentamento 
funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.729, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Rosimeire da Silva 
Machado, matrícula 4605/1, Fonoaudiólogo, referência 
8“A”, lotada na SME - NUCLEO APOIO INTEGRADO 
ATEND EDUC ESPECIALIZ, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 a 16/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 37.380, de 20/05/2019, 
referente ao período de 08/01/2014 a 07/01/2019, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período, 
a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 30 de novembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 30 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.730, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Fabiana Real da 
Silva Santos, matrícula 1322/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotada na SENA - FROTA, fruir 30 
(trinta) dias de Licença-Prêmio, a partir de 23/11/2020 
a 22/12/2020, concedidos conforme Portaria nº 20.769, 
de 20/08/2010, referente ao período de 17/07/2010 a 
16/07/2015, restando saldo de 60 (sessenta) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 01 de dezembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de dezembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.731, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE 
determinar o ARQUIVAMENTO, no âmbito administrativo, 
do Processo de Sindicância instalado pela Portaria 
nº 39.293, de 07/08/2020, incumbida de apurar fatos 
constantes no Processo Administrativo Comum nº. 
6.451/2020, de 23/06/2020,

Lins, 01 de dezembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de dezembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.732, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA as 
funcionárias, Sr.ª Maria Laura Manfre Fernandes, matrícula 
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5065/3, Assessor de Secretaria Nível II, referência “AI” 
e a Srª. Letícia de Fátima Balancieri Siqueira, matrícula 
4918/4, Assessor de Secretaria Nível I, referência “AS”, 
para, sob a presidência da primeira nomeada, constituírem 
a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, incumbida de apurar os 
fatos constantes no Processo Administrativo Comum nº 
11.112/2020, oriundo da SEMEL – GABINETE,  no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação no 
Diário Oficial do Município de Lins, prorrogável por igual 
período.

Lins, 01 de dezembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de dezembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.733, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Otto Rodrigo Schneider, 
matrícula 3583/1, Agente Administrativo, referência 5“A”, 
lotado na SENA - COMPRAS, fruir 25 (vinte e cinco) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 07/12/2020 a 31/12/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 23.105, de 09/01/2012, 
referente ao período de 08/01/2007 a 07/01/2012, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 01 de dezembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de dezembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.734, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Otto Rodrigo Schneider, 

matrícula 3583/1, Agente Administrativo, referência 
5“A”, lotado na SENA - COMPRAS, fruir 5 (cinco) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 01/01/2012 a 05/01/2012, 
concedidos conforme Portaria nº 33.279, de 23/03/2017, 
referente ao período de 08/01/2012 a 07/01/2017, 
restando saldo de 40 (quarenta) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 01 de dezembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de dezembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.735, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Adriana Moya Martelli, 
matrícula 1568/1, Dentista, referência 10“A”, lotada na 
SESA - UBS JUNQUEIRA DR ADALBERTO ARIANO 
CRESPO, fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 02/12/2020 a 16/12/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 23.086, de 05/01/2012, referente ao período 
de 16/12/2006 a 15/12/2011, restando saldo de 30 (trinta) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 01 de dezembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de dezembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.736, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. João Thomaz de Aquino 
Dias, matrícula 2247/1, Servente de Limpeza Pública, 
referência 1“A”, lotado na SUSOP - LIMPEZA PUBLICA, 
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fruir 20 (vinte) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
09/12/2020 a 28/12/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 28.190, de 06/11/2014, referente ao período de 
31/10/2005 a 30/10/2010, restando saldo de 40 (quarenta) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 01 de dezembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de dezembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.737, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Paulo Sergio da Silva, 
matrícula 4546/1, Técnico Em Enfermagem, referência 
5“A”, lotado na SESA - UBS JUNQUEIRA DR ADALBERTO 
ARIANO CRESPO, fruir 30 (trinta) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 02/12/2020 a 31/12/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 35.902, de 18/06/2018, referente ao 
período de 17/05/2013 a 16/05/2018, restando saldo de 5 
(cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 01 de dezembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de dezembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.738, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Ivaldo Barboza Filho, 
matrícula 988/1, Servente de Obras, referência 1“A”, 
lotado na SUSOP - DIRETORIA DE OBRAS, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 01/12/2020 
a 15/12/2020, concedidos conforme Portaria nº 37.509, 

de 18/06/2019, referente ao período de 10/05/2014 a 
09/05/2019, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 01 de dezembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de dezembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.739, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, SUSPENDE, 
a partir de 30/05/2020, a Licença-Prêmio da servidora 
pública municipal, a Sr.ª Angelita Galdino Ribeiro 
Campeiro, matrícula 3908/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, autorizada pela Portaria n° 39.894, 
de 10/08/2020, referente ao período de  a 11/02/2015 a 
10/02/2020, ficando um saldo de 54 (cinquenta e quatro) 
dias para ser fruído oportunamente, a fim de regularizar 
assentamento funcional.

Lins, 01 de dezembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de dezembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.740, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
O Sr. Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Angelita Galdino Ribeiro 
Campeiro, matrícula 3908/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotado(a) no(a) SME - EMEI 
GILDA JUNQUEIRA VILLELA, fruir 10 (dias) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 39.045, de 02/06/2020, 
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referente ao período de 11/02/2015 a 10/02/2020, restando 
saldo de 44 (quarenta e quatro) dias para fruir referente a 
este período, a fim de regularizar assentamento funcional.

Lins, 01 de dezembro de 2020.

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de dezembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Editais

Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria 
de Fiscalização de Posturas, CONVOCA E CITA, os (as) 
Senhores (as):

•	 RENATO MATHIAS SOBRINHO, proprietário(a) 
do imóvel de código: 02-70A-002, na cidade de Lins;

•	 NATALIA PIN DE OLIVEIRA, proprietário(a) do 
imóvel de código: 03-450-003, na cidade de Lins;

•	 FABIA APARECIDA ALVES, proprietário(a) do 
imóvel de código: 03-437-022, na cidade de Lins.

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização 
de Posturas (014) 99723-6450 ou (014) 3533-4250, sito 
a Avenida Nicolau Zarvos n° 754, Lins/SP, nos horários 
das 12:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da 3ª e última publicação deste edital no 
Diário do Município, a fim de tratarem de assuntos de 
seus interesses.

Lins/SP, 04 de dezembro de 2020.

Michele Escanfelli Maietto

Secretária Municipal de Urbanismo,

Serviços e Obras Públicas.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRONICO Nº 029/2020 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de 

São Paulo, torna público que realizará a abertura de 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO para a 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS PERMANENTES 
(MÓVEIS, APARELHOS MUSICAIS, AUDIOVISUAIS, 
DE COMUNICAÇÃO E DIVERSOS) – Recebimento da 
Proposta Eletrônica: até 17 de dezembro de 2020, às 
09h00min – Abertura da Sessão: 17 de dezembro de 
2020, às 09h30min.

Valor do Edital: R$ 38,02 (Trinta e oito reais e dois 
centavos).

Valor Máximo para aquisição: R$ 103.923,13 (Cento e 
três mil novecentos e vinte e três reais e treze centavos).

Os interessados poderão ler e/ou baixar o edital 
completo nos sites: www.lins.sp.gov.br ou www.bll.org.
br, e estarão dispensados do recolhimento da taxa de 
expediente mencionada acima. Maiores informações: 
Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533-
4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 04 de dezembro de 2020

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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